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pREFErTiJFtA 'm+mcipAL
DE VALENTE

PREFEITURA NluNICIPAL DE VALENT

Dispensa NO.               07-066/201 7

Processo Administrativo:   374/2017

OData da Dispensa23/08/20 1 7

Objeto
Contratação de empresa para realização de obras de complementação de paviment
paralelepipedos em diversas ruas na sede deste Município.

ão Or amentária

çaO em

Unidade:06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,OBRÀS,T[tANS
Projeto/Atividade(Ação)  :1026 - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
Elemento:449051000000 - Obras e  lnstalações
Fonte:00 - Recursos órdinario

Espécie
Obras e Serviços de Engenharia

Critério de Julgamento
Di'spensa

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas altérações.
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
1 3,845.896/000 1 €1

IVIEMORANDO  DE COMUNICAçÂO INTERNA

S r. (a) Presidente(a)
Comissão Municipal de Licitação

Solicitamos  a  formalização  de  necessário  processo  de  licitação,  sob  os  ditames  da  Lei
Contratação  de  empresa  para  realização  de  obras  de  complementação  de  pavimentação  em  pa
diversas  ruas  na  sede deste  Município.  ,  cuja  as  despesas  estimamos  em  R$    14.931,90  ,  a  q
conta de dotações orçamentárias do exercício, nos elementos de despesa:

8.666/93,    para
lelepipedc)s  em

al  decorrerá  por

Proj eto/Ativi dad e Elemento Fonte

449051 000000

VALENTE-BA, 23dea

Atenci

osto de 2017

MARCOS ADRIANO



MARBET EMPREENDIMENTOS
CONSULTA DE PREÇOS

PLANILHA ORçAMENTARIA

CNPJ  O4.979.231/0001 -40

MARBET CONSTRUÇÃO  E SERVIÇOS  LTDA-ME

PRAçA JOSÉPEREIRA, 226 - SANTA RITA DE CÁSSIA

CEP 48.890-000 VALENTE-BA

DATA:  20/08/2017

CODIGO         ITEM                                          ESF)ECIF.ICAçAO  DOS  SERVlçOS                                    UNID.         QuANT.            PREçO S RV,     F)REÇO  TOTAL

1.O                                                               PAVI M ENTAçAO R$         14.931,90

REGulARIZACAO  E COMPACTACAO DE SuBLBTO ATE 20 CM
DE ESPESSURA

R$               325,14

GuA (MEIO-FIO)  CONCRETO,  MOLDADA  IN  LOCO  EM TRECHO
RETO COM EXTRUSORA,  11,5 CM  BASEX22 CM ALTuRA.
AF   O6/2016

R$                    1 Ft$                954,0 1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO  DE
AREIA REJUNTADO  COM  ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA
NO TRAç0  1:3 (PED[iAS  PECUENAS 30 A 35 PECAS PO
RM2)

331 ,78 R$                   41 R$         13.652,75

t~  :,h -s.-jà -.± ,i- Ig,!®É!iÍ!+á.E#..!I8"jiiiiEHgHEHffiêffiETstjE:Bffiitiffi##iéi_za.#f-rf.-.T*-4-:. i_?`. ,#*iiãá£À;-" ;i±Ésã-zj3uT. "!,-J:*  J'

TOTAL GERAL:    RS

ro4.979.23 1/0001-4OI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

SOLICITAçÃO DE DESPESAS

1.1-DO OBJETO:

Exmo. Sr.  MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Venho,   através   do   presente,   solicitar   a   Vossa   Excelência   autorizaç
instauração    do    Processo    Administrativo,    visando    a    execução    do
contratação  de  empresa  para  REALIZAÇÃO  DE  OBRAS  DE  COMPLEME
DE   PAVIMENTAÇAO   EM   PARALELEPIPEDOS   EM    DIVERSAS   RUAS   N
DESTE MUNICIPIO.  ITENS ESPECIFICAçÃO:

O   Para
O bjeto
T NüNO

SEDE

Zil
D ES CRIÇÃ0 ALO FL VALOR

TOTAL
GuIA a,4Elo Flo) coNcFETo. 954,01

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIDED O 13.652,75
REGULARIZAÇÃO E CAMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 325,14

TOTAL

Secretário Municipal de lnfraestrutura, Obras, Trans

PREFErTURA MUNICIPAL DE VALENTE - BAHIA, Praça Getúlio Vargas, 01, centro, Fone: (75)263 -2562
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

PLANILHA ORÇAMENTARIA

oBRA:  PAvlmENTAção EM pARALELEpipEDo  EM DivERsAs  RuAs

LOCAuDADE:  NA SEDE

DATA:  01/08/201 7

BDI ADOTADO:  22,04%

REF.  PREçOS:  SINAPl  - JULHO/2017

CODIGO         ITEM                                           ESPECIFICAçAODOSSERVIçOS                                     UNID.         QUANT.            PREÇOS RV.     PREÇOTOTAL
•-i        -t=¢^\:í,,

1. O                                                               PAVI M ENTAÇÃ0 R$         14.931,9O

REGULARIZACAO  E COMPACTACAO  DE  SuBLEITO ATE  20  CM
DE ESPESSURA

R$               325,14

GuA (MEIO-FIO)  CONCRETO,  MOLDADA  IN  LOCO  EM  TRECHO
RETO COM  EXT[tuSOftA,  lt5 CM  BASEX 22 CM ALTU[tA.
AF   O6/2O16

R$                   1 R$                954,O1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO  DE
AREIA REJuNTADO  COM  ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA
NO TRAçO  1:3  (PEDRAS PEQuENAS 30 A 35 PECAS  PO
RM2)

331 ,78 R$                4 R$         13.652,75

-Jüüh'i'r?;:-'=,í-.    .-à.=..:=  :.;á(aTt,WriR£í^jÍ,ã,:.'  `.  J.AÍ  J:    _.It,!í,#?i.  , :  i^`J,,.i?,t                                                                  .v   , ,`.;.
1,.K_   :  f+,^â9±t-*HffiL`lL? ,..

TOTAL  GERAL:    RS 14.931]90

O
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA CETÚLIO VARGAS'  1
CENTRO
VALENTE/BA
1 3.845.896/0001 -51

OFÍCIO AO CONTADOR

VALENTE - BA , 23 de agosto de 2017

Ofl'cio Disp. NO  374/2oi7

Para: Setor Contábil

No da  Dispensa:  07-066

Em   virtude  da   necessidade  alencada   pelo(a)   SEC.   MUN.   DE   INFRAESTRUTURA,   TRANSP.   E   SE
Contratação de empresa  para  realização de obras de complementação de pavimentação em  paralelepipedos e
deste Município.  município de VALENTE,  solicito  provídências  no sentido de verificar a exístência de recursos or
para fazerface à despesas estimada em R$ 14.931,90.

Exm. Sr.

MAURO RIOS ARAuJO
Responsável Contábil

V.PUBLIC,   para   a/o(s)
diversas ruas  na sede

amentários e indicá-los,

Páginal  de  1
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PRAçA GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO
VALE NTE/BA

1 3.845.896/0001 _51

PARECER  CONTABIL

VALENTE - BA , 23 de agosto

Senhor(a) Gestor(a),

Em     atenção  a   solicitação   do   setor  de   compras   e   licitação     para   certificar  a   exist
orçamentarios   e   assegurar   o   pagamento   das   obrigações   descorrentes   do   objeto   es
infc)rmamos que:

[     ]  - Há re_cursos  orçamenários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) es

[     ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para   pagamento das obrigações:

[     ] - Despesas Extra Orçamentárias

de 2017

ncia   de   recursos
ecificado    abaixo,

ecificada(s) abaixo:

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

NO Processo Adm:                   o7_o66/2o1 7
Data do processo:                  23/08/201 7
Modalidade:
Valor Previsto:
Objetivo do Processo:

Dispensa
14.931 ,90                   Quatorze Mil  Novecentos e Trinta e Um  Reai
Contratação de empresa para realização de obras de com
pavimentação em paralelepipedos em diversas ruas na se
Município.

e Noventa Centavo
lementação de
e deste

Objetivo da Aplicação:

Disponibilidade de Rec. FinanceirosI Não há recursos

RT=n !avei Financeiro

Obras e Serviç s de Engenharia

Planilha  de Recursos  Orçamentáríos

Cód.Reduzido Unid. Orçam. P rojeto/Ativi d ade Elemento Despesa Fonte de Recursos

Páginal  del

b.±J-=`..__=_          __   .



t'.'.±''t '

$5......-
f,REFEmlRA MutJ!cipALDE V"Eü-

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGASi  l

C ENTRO
VALENTE/BA
1 3.845.896/000 1 i;1

OFÍCIO AO ADVOGADO

VALENTE - BA , 23 de agosto de 2017

Ofício Nt.:  374/2oi7

Senhor(a) advogado(a)

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  8.666  de  21  de junho  de  1993  e  alterações
solicíto que seja  previamente examinado o processo de Dispensa  NO O7-066/2017,  e que sej
um parecerjurídico para que,o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administ

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sincer
estima e consideração.

Ate n ciosa mente ,

osteri ores ,
elaborado

s  votos  de

Página l  de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0001 -51

OFÍCIO PARA O PRESIDENTE DA COMISSÃO

Dispensa NO    O7-066/2017

VALENTE/BA, 23 de agosto de 2017

Ofício No  374/2oi7

Senhor Presidente,

Coriorme ofício  da  Unidade  Orçamentária  SEC.  MUN.  DE  INFRAESTRUTUFtA,  TRANSP.  E SER
do  presente,  solicitar de V_  Exa.  que seja aberto  um  processo de dispensa,  conforme  solicitação  de  Contratação  de e
obras de complementação de pavimentação em  paralelepipedos em diversas ruas na sede deste Município.. em anexo

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar-meus sinceros votos de estima e

O

Atenciosamente,

Exmo. sr.

Jeffersori de Olíveira Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PUBLIC, venho,  através
presa para realização de

consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
C ENTRO
VALENTE/BA
13.845.896/0001-51

Processo Administrativo:   374/2017

Processo de Dispensa: 07-066/2017

Critério/Tipo:  Dispensa

Objetivo:   Contratação de empresa.para realização de obras de complementação de pavimen
epipedos em diversas ruas na sede deste Município.

ação em paralel

AuTUAÇÂO

O
Neste departamento,  autuei o ofícío  nO 374/2017 do que para constar faço este termo.

O

1de1



Diári`áROficial  do
MUNICIPIO

DlÁRIO  OFICIAI DOMuNICÍPIO  DEVALENTE- BAHIA                .                rODEREXEcuTivo                .        ANO. Vll      fDlÇÃO  Ne OO864 .      06DEJANEIRODE2017
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Estado da Bama
Prefeitura de Valente
Gablnot¢ do Prsiolto

i

DECRETO N.O O27/201?,                         de O2 dojsneiro de 2017

Designa    seívídores    ccimo    membros    da
Comissão    Permanente    de    Licitação    do
Munjcípto      de      Valente      e      dá      outras
providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DEVALENTE,  ESl.ADO  DA  Bahla,  no  uso
de suas atribulções legals, que lhe cohferem a Lei Orgàn!ca do Município e nos temos
c!o arÍ, 51, da Leí nO Federal 8.666/93,

DECRÉl.A:

Art.  1O  -  Flcam  designados  na  forma  do  ari  51.  caput  e  §  4O.  da  Le)
Federal    nO    8.666/93,    os    segulntes    seívldores    como    membros    da    Comissão
Permanente de Licítação do Munlcíplo de Valente:

Tltulares:
l - Presldente: Jefíeíson de Oliveira Souza
ll -Membro: Arihur Rlldo de Lima Si'lva
lll - Membrci:  Marineíde Amaral de Olive'rra

suplerites:
l - Prímelro Suplenle: SWeiro Josê Lopes uma
ll - Segiindo supÍBnte: Rodrigo Araújo Souza
lll -Terceíro Supíente: Brayne Márcia Araújo L-ma

Parágrafo único - Em caso de aíaslamento do Presldente da Comissão,
será  substiluído  por um  dos  membros titularos  ou,  diante da  impossíbilídade  destes.
pelos respecth/os siiplentes.

Art. 2® - Este Decreto entra em vlgor na  dala de sua  publlcação.  Ficam
revog adas as disposíções em conlrário.

Gablneto do PÍetelto. O2 de lanelro de 2017.

r ,, í/fã#ff&ffDí,ÍfflJ,Â,í:ü# ;#
\         /                         'píefeitO
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st.. cumpm.so.

Pmraitot- - --
Ce"co para osdevidcS ms, quo o presenle
Decíelo  íol  publicado  no   mural  do  álíto  da
Preíelluía, nesta clala.
Vatenle-Bahia, 02 de janeiro de 201 7.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GEl'ÚLIO VARGAS,  1
CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO DOTAçÃO

VALENTE -BA , 23 de agosto de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Apreciação deste Setor Jurídico no Processo Administrativo nO374/201 7, Íeferente a Co
para realização de obras de complementação de pavimentação em  paralelepipedos em diversa
Município_. O presente processo foi devidamente observado no que pertine às exigências const
2O,  art  140  e  15O  da  Lei  nO  8.666,  de  21  dejunho  de  1993.  De  acordo  com  a  informação  co
374/2017 encaminhado pelo Sr(a)   Marcos Adriano de O. Araujo,   o preço   estimado para    impo
quatorze  mil,  novecentos  e trinta  e  um  reais  e  noventa centavos)    .  O  (a)  Senhor (a)  C
existência   de   previsão   de   recursos   de   ordem   orçamentária   para   fazer   face   às   obrigaç
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotações Orçamentárías:

Unidade Orçamentária:  06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,OBRAS,T
Projeto / Atividade:  1026 - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS  PÚBLICAS
Elemento da Despesa: 344905100000 - Obras e lnstalações
Fonte de Recurso: 00 - Recursos órdinario
Valor Utilizado:  O

De acordo com  o estabelecido no art.  167,  incisos  l  e  ll  da  Constituição  Federal e
da  Lei  8.666/93,  o  seguinte  processo  administrativc)  será  realizado  mediante  dispensa,  respe
art. 24 e incisos, da mencionada Lei.

45114

O

tratação de empresa
ruas na sede deste

ntes no art. 7o,§  io e
tida  no  Ofício  de  NO
a em  R$14.931,90  (

ntador  (a)  informa  a
es   decorrentes   da

rt.  7o,  §  2o,  inciso  lll

tando  o  disposto  no

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0001 -51

OFÍCIO DO PRESIDENTE AO JURÍDICO

Dispensa No  o7_o66/2oi7

VALENTE - BA , 23/08/2017

Ofício No    374/2017

Sr(a) Advogado(a),

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1  - à elaboração  de  parecer sobre  a  necessidade de  procedimento  licitatório
e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
3 - ao exame e aprovação da minuta indicada no  ítem 2 acima;

Atenciosam ente,

JEFFERSON OE OLl\EIRA SOuZA
Presidt!mú da C.P.L

Vb"toJk

Ex. Sr.(a)
SAuLO DA CUNHAAVELINO
Responsável Jurídico
45114

aneXO.

a  modalidade
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PREFEITURA MUMCIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO MINUTA

VALENTE- BA, 23 d agosto de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

A apreciação deste Setor Jurídico no  Processo Administrativo de NO 374/2O17,  para elabor
editais  e contratos administrativos, conforme  estabelece o   Art.  38,  parágrafo  único da  Lei Fede
setor  Competente  da  Prefeitura  conclui  estar  atendendo  o  que  estabelecem  os  artigo  30  e  4O

oparágrafos, os quais referem-se aos editais e ariigo 55, com seus parágrafo  2o  e 3o,  da  LeÍ  8

E o parecer,

oReSPOnSáVel Jurídico

r as minutas dos
l   no 8.666/93,  o

e  seus  incisos  e
666/93.

Páginal  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
1 3,845.89 6/0001 -51

COMPROVANTE DE ENTREGA DA FOLHA DE PROPOSTA

Dispensa  NO.  07-066/2017

Recebemos da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, a folha de proposta referente ao proce
supramencionado, para Contratação de empresa para realização de obras de complementação
em paralelepipedc)s em diversas ruas na sede deste Município..

NOME DO PARTICIPANTE: MARBET CONSTRUÇÃO E SERVlÇO LTD

ENDEREÇO:  PÇ. JOSE PEREl[u, 226,

CNPJ/CPF: 049.792.31 0-00140

VALENTE- BA , 23 deagosto de2017

' 4<C- Ç}T3=-- -
ASSINATURA (RUBRICA)

CARIMBO  DO  C.N.P.J-14.979.231/0001-40l

àiI[T (ON!TRitÃ0  [ SfMtO frlA-M[
io!é  Perelta,  !l6  -  Santa  lita  de  Cássia

C[l48.890-00OValente-OA            J

•'-o4. 979.23 1/0001-40l
MAIB[T CONSTRU(Ã0 ! s[wiíO  mA-M[

Lç. J "écP[ep",Í8r:á92o2-6"-oSaynai:nRt.:t-aB:e Cás%J

so de dispensa
e pavimentação

-ME.

Páginal  de1



l'omprovanié de lnscrição e óé Si"açãoCadasti.al - lmpi.essão

Comprovante de lnscriçãü e c!e Situação Cadastral

Contribuinte,

Confíra os dados de  lde"ficação da  Pessoa Jurídica e,  se  houver qualquer divergência,  providencie j
RFB  a  sua atualização cadastral.

nto à

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OE  INSCRlçÂO

04.979.231/OOO1 -40
MATRIZ

COMPROVANTE  DE  INSCRlÇÃO  E  DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTufm
26/03/20 02

NOME  EMP[(ESARIAL

MARBET CONSTRUCAO E SE[WICO  LTDA - ME

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)

MARBET  EMPREENDIMENTO

CÓDIGO  E  OESCRlÇÂO  DAATIVIDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

43.1 3-4-00 - Obras de terraplenagern

Go  E  DEscRição  DAs ATMDADEs  EcoNÔmcAs  sEciiNDÁRiAs

81.30-3-00
41.20-4-00
43.30-4-02
77.1 1-O-00
77.19-5-99
43.29-1 -O4

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Atividades  paisagísticas
Construção de edificios
lnstalação de portas, janelas, tetos, dMsórias e armários embutidos de qualquer material
Locação de automóveis sem condutor
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, porto

aeroportos
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
42.13-8-00  - Obras de urbanização - ruas,  praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia  civil  não especificadas anteriormente
71.1 9-7-01  - Serviços de cartografia, topografia e  geodésia
49.24-8-OO - Transporte escc)lar

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA NATuREZA JUfi
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOU RO

PC PRACA JOSE PEREIRA

BAIRRO/DISTRITO

SANTA  RITA DE CASSIA

ENDEREçO ELETRÔNICO
ACONTABluDADE@OUTLOOK.COM

MUNICIPIO

VALENTE

TELEFONE

(75)  8145-9259 / (75)  81 08-51 23

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSAVEL  IEFft)

SrrUAçAO CADASTRAi.

P.IN A
DATA DA s rTuAçAo cADAsTRAL

22/01/2014

MoTivo  DE  siTuAção cADAsT[mL

SITuAçAO  ESPECIAl DATA DA srriiAçAo  EspEciAL

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1.634,  de  O6  de  maio  de  2016.

Emmdo  no dia  17/08/2017 às 14:00:21  (data e hora de  Brasília\.

© Copyi.ight Receita Federal do Brasil -  17/08/2017

Páai a:  1/1
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Prefeitura  Municipal de Valente
PRAçA GETuLIO VARGAS, 01  PMV

Centro - VALENTE - BA        CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO  NEGATIVA DE  DÉBITOS

Número:  000377/2017.E

Nome/Razão Social:

Nome  Fantasia:

lnscrição  Municipal:

Endereço:

O

MARBET CONSTRUÇAO  E SERVlÇO  LTDA - ME.

MARBET EMPREENDIMENTOS

OOO59/2015                                                                     CPF/CNPJ:   04.979.231/0001-40

PRAÇA JOSE PEREIRA, 226

POV SANTA RITA DE CASSIAVALENTE - BA      CEP:  48890.000

RESSALVADO   O    DIREITO  DA  FAZENDA  MuNICIPAL   COBRAR   QUAISQuE[`   DEBI

SER APuRADOS  POSTEftIO["ENTE,  É   CERTIFICADO QuE, ATÉ A PRESENTE  DATA,  NÃO

TRIBuTÁRIOS  DO  CONTFtIBulNTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE  MuNICÍPIO.

Observação:

***************************************************************************************"**********************iI***+

*m*********************************************+**************************n******m**m"****m*******************+

***m**_**i****m*_******** _ _ : :*****Jri_*****************************++****+**m*******************************+

Esta  certldão foi  emitida  em              17/08/2017 com  base no Código "butário  Municipal.

Ocemdão vá"da até:  15"?W

Esta  certidão  abrange  somente  a  lnscríção  Municipal  acima  ídentificada.

Código  de cmtrole  desta  certidão:  2600002910990000118613090000377201708178

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à veri
autenticidade  na  lnternet,  no  endereço  eletrônico:
https://valente.saatri.com,br,  Econômico  - Certidão  Negativa  - Verificar Autenticidade

Atenção:  Qualquer rasura ou  emenda invalidará este documento.

l mpresso

±:;D±:4É_i===ãÍ_têm::.j±Lí-_ 1__

OS  QUE VIEREM  A

ONSTAM  DÉBITOS

************************

************************

em 17/08/2017 às 14:12:07



PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIçA   DO   TRABAIJHO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   DÉBITOS   TRABALHIST

Página  l  de  1

Nome:    MARBET   CONSTRUCAO   E   SERVICO   LTDA       -    ME

(MATRIZ   E   FILIAIS)CNPJ:    04.979.231/
certidão   no:    i35578i7o/2oi7
Expedição:    17/08/2017,    às   14:10:21
Validade:  12/02/2018   -   180    (cento  e  oitenta)   dias,   cont
de   sua  expedição.

Certifica-se      que      MARBET      CONSTRUCAO     E      SERVICO

(MÀTRIZ   E   FILIAIS)/    inscrito(a)    no   C
o4.979.231/0001-40,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional     d
Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidaçã
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei   nO   12.440,   de   7   de   ju1
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribuna1
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2Oll.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsa
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados    até   2
anteriores   à   data   da   sua   expediçãc).
No  caso   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empres
a  todos  os   seus   estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verific
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   superior   do
lnternet    (http://www,tst.jus.br)  ,
Cert±âão  emit±cla  gratuLtamente.

INFORMÀçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de   Devedores   Trabalhistas    const
necessãrios   à   identificação   das   pessoas   naturais
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   à
estabeLecLàas   em  sentença   conàenatórLa   transitaàa   em  j
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   conc
recolhimentos    previdenc,iários,     a    hc)norários,     a
emoLumentos   ou   a   recoLhimentos   àetermLnaàos   em  LeL,.   ou
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministéri
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia_

Dú`ridag   e   s\igesttlesí   rmdtwcst.jus.br

001-40

dos  da  data

TDA            -      ME

PJ   sob   o   no
Devedores

das  Leis  do
o   de   2011,    e
Superior  do

ilidade   dos
(dois)    dias

em  relação

ção   de   sua
rabalho   na

m   os    dados
jurídicas
obrigações

lgado   ou  em
rnente   aos
custas,     a
decorrentes
Público   do
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GAIXA  ECC)NÕMICA  FEDEFtAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçã o :                o497923i/oooi-4o
Razão  Social:         MARBET CONSTRUCAo  E  CERVICO  LTDA  ME

Nome  I=antasia:  MARBET  EMPREENDIMENTO
Endereço:                   PC JOSE  PEREIRA  226 /  SANTA  RITA CASSIA / VALENTE /  BA /  48890

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.  7
8,036,   de   11   de   maio   de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a   empres
identificada   encontra-se   em   situação   regular   perante   o   Fundo   de   Gara
Tempo  de  Serviço  -  FGTS.

O    presente   Certificado   não   servirá   de   prova    contra   cobrança   de   qu
débitos    referentes    a    contribuições    e/ou    encargos   devidos,    decorren
obrigações  com  o  FGTS.

Validade:  06/08/2O17  a  O4/09/2017

Certificação  Número:  2O17080604301512447847

Informação  obtida  em  17/08/2017,  às  14:07:39.

A  utilização  deste  Certificado   para  os  fíns  previstos  em   Lei  está   condici
verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:  www,caixa.gov.br

O

000

da  Lei
acima

ntia   do

aisquer
es   das

nada  à

http s :/^"rw. sifge. caixa. go v.bi./Empresa/CrÍ/CrÍ/FgeCF Sl mprimirP apel. asp?VARP es so aMatri -218903...     17/08/2017



GOVERNO DO ESTADO I)A BAHIA

SECRETARIA DA FAZENI)A

Emis

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida  para  os  efeitos  dos  arts.  113  e114da  Lei  3.956  de  11  de  dezembro  de1981  -C
Tributário do  Estado da  Bahia)

Cehidão  No: 2oi7i78o37i

ão:  l7/08/2017  14:05

digo

RAZÃO  SOCIAL

}iAluET CoNSTRuCAO E sERvico LTDA  - i\m

lNSCRIçÃO ESTADuAL

O57.790.228   - BAIXADO

CNPJ

O4.9 79.23 l/00 01-40

Flca certificado que não constam,  até a presente data,  pendêncías de responsabilidade da pessoa física
identificada,  relativas  aos tributos  administrados  por esta  Secretaria.

Esta certídão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,  inclusive os ins
Ativa,  de  cc)mpetência  da  [)rocuradoria  Geral  do  Estado,  ressalvado  o direito  da  Fazenda  Pública  do  Es

cobrar quaisquer débitos que vierem  a ser apurados posteriormente.

e
Emitida em  17/08/2017,  conforme  Portaria nO 918/99, sendo válida por60 dias,  contados a partirda

emíssãc).

u jurídica acima

ritos  na  Dívida
ado da Bahia

ata de sua

A AUTENTICIDADE  DESTE  DOCUMENTO  PODE SER COMPROVADA  NAS  INSPETOR
FAZENDÁRIAS  OU VIA  INTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://www.sefaz.ba,gov.br

Vállda  com  a  apresentação  conJ.unta  c!o  cartão  original  de inscrição  no  CPF  ou  no  CNPJ  da
Secretaria da  Receita  Federal do Ministério da  Fazenda.

AS

Página  l  de  l RelCertídaoNegativa.rpt



1 7/08/2017

O

MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral  da Fazenda  Nacional

CERTIDÃO  NEGATIVA DE  DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À  D
DA UNlÃO

Nome:  MARBET CONSTRUCAO  E SERVICO  LTDA - ME
CNPJ:  04.979.231/0001-40

Ressalvado    o    direito    de    a     Fazenda     Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer
responsab"idade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser apuradas,  é  c
não  constam  pendências  em  seu  nome,  relativas  a  créditos tributários  administrados  p
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  DMda  Ativa  da  Uníão  junto  à
Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta  certidão  é válida  para  o  estabelecimento  matriz e suas filiais e,  nc)  caso de ente fe
todos  os  órgãos  e fundos  públicos  da  administração  direta  a  ele  vinculados.  Refere-se
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições soc
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.  11  da  Lei  n9 8.212,  de 24 dejulho de  1991

A  aceitação  desta  certidão  está  condicíonada  à  verificação  de  sua  autenticídade  na
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou  <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão  emitida  gratuitamente com  base na  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  nQ 1.751 , de
Emitida  às  11:59:06  do  dia  24/04/2017  <hora  e  data  de  Brasílla>.
Válida  até  21/10/2017.
CÓdigo de controle da  certidão:  FF74.9D26.CD20.1 B18
Qualquer rasura  ou  emenda  invalidará  este documento.

mfi

VIDA ATIVA

dMdas    de
rtificadc)  que
la  Secretaria
rocu radoria-

erativo,  para
situação do

ais  previstas

lnternet,  nos

2/10/2014.
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vÁLiDA EM ToDo o TEFiRrrÓRio tú4CIONAL

O9591281   9O                     25/O9/2O12

BETANIÃ   SILVA   I)OS   SANT()S   CUNHA
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INSTRUMENTO PART`ICUl,ÀR DE CONTRÁTO SOCIAIJ

Que fazem, JOSÉ RONALI)O ESTRE'I,A I)A SII,VA, bmsileiro, cssado, corn:r.ciá'n
portidor  da  cédula   dc   identidnde   RG.   0336179f.3?.SSP.BA,  CPF  tt9  476.9SO.99f.
T¢sideiile c domloiliadÜ À Rufi Leóncio  Rhmos Go", 200. Baírro Eucalipto, CF-Í }i-0
410,   em  F¢ri      de  Smtsm-mh!a  c   ROSANGELA   SOÜSA   bE    ÀhMEI,D
brasil¢i",  solteira,  comercisntet  resideníc  c  domiciliada  à  Av,  Maria  Qçitíria:_1
Condom(nio Wilson Falcão Rm D. CS - KalilhliD,  CEP 44.025470, eri Feiri
Santma-Bahia, portadora da cédula de idenlidade n! O79 1 6 1 26-00 SSP/BÀ'-6 'Cjj)
•924,739.385.o4.  Com  a  finalidade  de  oonstituir  uma  sociedade  por  qúotás

respc)nsabilidade    limitada   que   será   mediante   as   condições    contidas
cláusulas a seguir:

PRIMEIRA:   A   sociedade   girará   sob   a  denomimção.  social   de   FoC
INDUSTRIA E  COMÉRCIO LTDA. e terá sua sede na Rua dos  Co"abilis
lO1,  Ccntro. CEP 14010-l90, rícira de Santam. Ba,

SEGUNDA:  Sua  atividade  sooial  será a  exploração  do  ràmo  de  indústri
comércio de cosméticos, perfii"rias  e produtos de llmpeza.

TERCEIR.À..  O  capital será de RS  IS.000.OO  (quinze  mil  reais)  dividido
l5.000   (quinze   m'il)   quotas   no   valor  de  R$   1,00   (hum   rea1).oada   ü
ind'ivisíveis,  qué  serio  subscritas  e  iJitegralhdas  pelos  sóoios  néSte  ato
moeda corrente do País , da seguinte fiorma:

@) JOSÉ RoNALDO EsriÜI,A I)A SILVA - Subscrevo o integralizÊ 7.500  (
mil e quinhentas) quótas no valor toül de R$ 7.5OO,00 (sete mil  o qui
reaii), neste ato,  em moeda corrente do país:

b) ROSÁNGELA SOUSA DE ALMEIDA - Subscrevo ó integraliza 7,500
mil e quinhentas) quotis.no  valor total  de  R$ 7.500,00 (sete  mil  e qu!nhe
reais), neste ato,  em moeda corrente do laís.

QUARTA:  A   responsabilidade  dos  sócíog  será  limitada  ao  valor  tota
capitál sÔÕial,  de oonfómidadô coh a art.2Ô, "ln flnÕ",  dÕ Decreto 3.708,
dejaneiró dó lgl9.

QUINTA: O prazo de duração da sociedade será por tõmpo indetermlnad

Col]lln
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•    001128

Contitmção do Contralo Socialda Bmprcga FOCUS INDUSTRIA b COMÉRClO  LTDÀ,

l

O

:i;;;;.

SEXTA:  A  ger&ioía  da  sociedade  será  exercida  pelo  sócio  JOSÉ  RON:At_JJiO
ESTRELA I)A SIWA  que terá d'ireito  ao  uso  da  fir") iue  a represent£rá €m
juízo  ou  fora Dele.  Fic,am  os  sócios  proibidos  de,  no nome  ou em  n-o]tie-do
sooiedade, praticar atos côntrários ou difefentes  do objeWo' sooia1.                    ,

SÉT"A:  O  sóc'Io  gerente  farú jús  a  um retimda  mcnsal  a  título  ó..e'.:'-i;.'À-
Labore",   que   será   fixado   anualmente   de   prévio   acordo   entre   os _cóÓ:cs,
obedecendo os limites estabelecidos pela Legislação do lmposto de Rehdà,` , -

OITAVA: No ultimo dia útil do mês de dezembro de cada anc), será levaritado
um  balanço  geral,  quando: os  lucros  ou  prejuízos  apurados  seitio  levados  a
conta especial para fi]tura deliberação,

NONA:   As   deliberações   serão   to"das   pelas   sóo'ins   que   representem   a
"'ior.ia do capital sooial,

DÉCIMA..   A  cessão  ou  transferência  de  quotas  a  terceiros  dependerá  da
previa   anuência   das   demais   sócias,   que  por   sua  vez   terã'o   o   dlreito   de
prefers nc ia.

DÉCIMA   PRIMEIRA:   A  morte  ou  retirada   de  sócio  não  dissolvera  a
sooiedade;  poderãô os  herdeiros  ou sucessores  do  sócio  faleoido  çptarem  por
seu ingresso na sociedade,  ou ainda desigmrem.um que  lá os  represente.  'Bm
oaso   de  retirada,   os   haveres   do  s6cio  retirante   lhes  serão  pagos   em   sels

parCelas  mensais   e   sucessivas,  vencendoLSe   a   Primeira   tiinta  dia§  após   se
concretizar  seu afastamento. Da  mesma foma  se.prooessàra cóm rôferê'ricia§
aós    herdeiros   ou    sucessores    de    sócio   faleoido,   caso    não    intéressõ   a
oontinuldade na sooiedade.

DÉC"A  SEGUNbA:  Sempre  que  o  sóoio  desejar retirar-se  da  sôo'iedade,
deverá  commióàr  sua   lntenção   por  escrito,   com  aniecedênc'ia   mínima  90

(noventa) dias.

DÉC"A  TERCEIRA:  Na  morte  ou  retirada  de  sócio!  os  haveres  serão
apurados  em  balanço  espeoial  levantâdo  nô  máxlmo  !0  (trinta)  dias  após  Õ
evento ou comunicação.

Contlhm ".
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em virtude de condenação criri'iml,

Feira de Santana, 04 de Março de 2002,

RosANaELA SOUSA E ALMEII)Á

TEsTÊM"ms :

CI:  0704571 14 SSP/BA
CPP:  186,233,44l-20      .
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INSTRUMENTO PARTICULAR I)E ALTERAÇÃO COT\'TRÍTÜlãl;J:.   .' '
_    `    -   `-      -   .      ~   l

`        lll+L.¢+\     .

Que fazem, JOSÉ RONALDO ESTRELA I)A SILVA, brssilein), cssado, conyLe.fcj'Írite,

:eOsTdaednOtre :adoçi::ili:a:: idínuídLaedôenc?oGk:i3o6s lÍ:i-e3s?-2SoSoP:BBàn:PEFucníi í?o%5£9.49i5Ó-_?oO:
4lO,   em   Feim      de   Santana-Búia   e   ROSANGELA   SOUSA   I)E   ALMEmA,
bmsileir8,  solteira,  comerciante,  residente  e  domiciliada à Av.  MaTia Qu?t-é.tià ,lj)6
Condomínio  Wilson Falcão  Rua D, CS - Kali1ândia, CEP 44.025470, erii Feira,de
Santama-Bahia, poiadora da cédula de identidade n9 O7916126J)O SSPBS-€€..P:JF.
924.739.385-o4.   Unicos   sóoios   componentes   da   ompresa,   que   gíra' cóm   a
denominação de FOCUS IT,DUSTMA E COMÉRCIO I,TDA.-ME com sede lia
Rua dos Contabilistas, l OI, Centro - CEP 4401 0-19O, Feira de SantaJia - Ba.,  inscrita
no C.N.P.J.Qff) sob o n.O O4.979.23 1/0001JO. com contrato arquivado naJuntaComercial
do Estado da Bahia sob n.OJUCEB 29.202.452.594 em 26 de Março de 2002, resolvem por
este instmmeíito particular alterar parcidmente o menciomdo contrato socisl, como seg`ie:

PRIMEIRA:  A sede da sociedade  que  era na Rua dos Contab!listas,  lO1,  Centro  -
CEP 4401 0-190, Feira de Smtam - Ba., pEssa a fiincionar à Av. Getúlio VaJgss, nO 219
Loja 14 - CemD, CEP- 44010-lOO, Feira de Santam-Bahia_

SEGUNDA:  É  admitido  m sociedade a sócia PA.TRICIA  BEHRMANN ALMEII)A,
brasileir8,   casada,   comerciante,   residente   e  domiciliadtL  à   Av.   Maria   Quitéria   lO6
Condomíriio Wilson Falcão Rua D,  QD E - Kalilândia, CEP  44.025-470, em Feira
de  Santana-Bahia.  portadora da  cédula  de  identidade  n9  05793516-53  SSPflA e
C.P.F.  930.278.775-34.

TERCERA: Retim-se da sociednde o sócio JOSÉ RONALI)O ESTRELA DA SII.VA,
detentor de 7.5OO  quotas, cede e transfém,  neste ato a totsJidade de sua paricipação. bcm
como   os   direitos   sobre   a  mesma.   a  sócia   PATRICIA   BEHRMANN  ALMEII)A,
recebendo da mesma o valorcorrespondente do R$ 7.500,00 (sete mil, o quinhentos reais),
neste ato, em moedo corrente do l,aís, do que da plena e geral quitação.

mrágmfio  único:  A sócia PATRICIA  BEHRMANN ALMErDA,  fica sub-rogado  em
todos  os  direitos  e  obriga?ões  pehs  quotas  quc  adquiriu,  inclusive  pelo  resulüdo  das
opera?ões redizadas ficmdo o sócio JOSÉ RONALDO ESTRELA I)A SILVA, livrB e
desembaraçado de quajsquer respo nsabili dBde.

QUARTA: O capital social continuano vdor de R$  15.00O,OO  (quinz.e mil  reds) e após as
alterações ocom'das pelo presente instr\mento, fica assim distit)uído entre a5 sóciss:

Continm...
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a)    PATRICIA BEHRMANN A"EIDA - 7.5OO (sete mil e quinhentas) quotS'i:tvhor.
de R$ 7.5OO,OO  (sete mit e quintientos reQjs);                                                                      j,¢ ¢  , ,

\  +\®

b)   ROSANGELA SOUSA I)E A"EII)A  - 7.5OO (sete "1 e quirhent8á)quotiü=no
valor de R$ 7,500,OO (sete mil e quinhentos seis reais);                                           .  :  _.  _

QUINTA:  A  gerência  da sociedade scrá  exercida pela sócia PATRICIA  BF_-HRMA-tn\i
ALMEIDA, que  se  responsabilízará por todas  as opelações  comerciais.  repTbieiõido  a
sociedado  Ativa e Passiva, Judícial e e)ÇtTa-judicialmente.

SEXTA: A sóciaPATRICn BEHRMANN ALMEn)A dechm, sob as penas düLei, que
não  está impedida de exerccr o  comércio  ou a admiriistração  de Sociedade Mercantit em
v\Ttuàe óe conde"çõo càmlnti.

SÉTIMA: O sócio retirmte dàplena e genl quitação n sociedade e individualmente atodos
os sócios, naú mais tendo a pQrticipar ou reclamar.

OITAVA:   As  demais  c1áusulss  do  Contmto   Social,  desde  que  não   modificadQs  pelo

presente it` stn]mento, continuam em ptcno vigor.

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instnimento em O3  (três) vias
juntamente e m pícscnça de duas testom`mhas.

Feim de Smtam,  1 B de Julho de 20O2.

RONA1,I)O ESTREI_A DA SILVA
Sócio Retirante

S- cL
RO SANGEI,A SOU

TESTEhmJNHAS :

DE AI,MEIDA

PATRICLI BEIIRMANN AL
Nova Sócin

Maria Lima Ferreira
C\\ C\1O4S7\ \ 4 SSPiB^
CPF:  l 86.Z33.44l-2O
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Focus INDÚsTRÉri É :cÓ'MÉRGÍó'LTDA-
SEGUNDA  ALTERAçAO  E  REATIVAçÃO  CONTRATuAL  COM  CONSOLIDAçÃO

1.     PATRICIA   BEHRMANN   ALMEIDA  brasileira,   natural   de  Salvador/BA/   solteir

portador    da     RG:     O6.667.069-13     SSP/BA,    e    CPF/MF:     930.278.775-3
domiciliado  na  Av.   Maria  Qultéria   106,

2.     ROSANGELA  SOUSA  DE  ALMEIDA/
portadora    da     [`G:     07916126-00
domlciliada   na  Av.  Mar'ia  Quitéria  106,

Únicos  sócios   da   sociedade  empresaria
sede  na  AV  Getúllo  Vargas,  219-Loja  14,

Centro,  Feira  de  Santana\BA,  CEP:  44.02

brasileira,  natural  de  Salvador/BA,  soltei
SSP/BA,    e    CPF/MF:     924.739.385-0
Centro,  Feira  de  Santana\BA,  CEP:  44.O

limitada   FOCUS   INDÚSTRIA   E   COME
Centro,  Feira  de  Santana/BA,  CEP:  44,0

Constitut'ivo  Primitivo  Contratual,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  do
-   JUCEB   -    em    26.O3.2002,    sob   o    NIRE   de   n.O:    29.20245259-4,    inscri

04979.231/0001-40   Resolvem  de  pleno  e  comum  acordo,   reativar  e   cons
contrato,  nos  termos  e  condições  das  clausulas  abaixo:

CLAUSULA  PRIMEIRA  -  ALTERAÇÃO  RAZÃO  SOCIAL
A  razão  social   da   empresa   passa   a   ser   PERFECT   FABRICA   DE   PLASTICOS
LTDA  ME  ,  Adotando  como  nome  de  fantasia  PERFECT,

PARAG[tAFO  ÚNICO  -  DO  TEMPO  DE  DURAÇÃO  DA  SOCIEDADE
A  Sociedade  teve  seu  inicio  em  26.O3.2002  e  o  seu  prazo  de  duração  é  indeterm

®

cLAuSULA sEGuNDA -  ALTEr<AÇÃo  DE  ENDEREi;-o
O     endereço     cla     sede     passa     a     ser     na     RuA    ANTONIO     BAcELAR     no3oo
RODRIGUES/BA,  CEP:  44.230-OOO.

CLAuSULA TERCEIRA  -  ALTERAçÃO  DE  OBJETO  SOCIAL
O  objeto  socíal  da  empresa  passa  a  ser:
Fabricação  de  embalagens  de  material  Plástico.
Fabricação  de  Artefatos  de  materíaI  PIástícc)s  para  uso  na  construção  exceto  Tub
Recuperação     de  Material  Plásticos.

CLAuSULA  QUARTA  -  DEMISSÃO  E  ADMISSÃO  DE  SOCIAS
Retiracla  de  Sócios  -  As  sócias  PATRICIA  BEllRMANN  ALMEIDA  e  ROSAN
ALMEIDA   retírcim-se   da   sc)ciedade   por   sua   livre   e   espontânea   vontade,   dan
lrrevogável  quil-ação,   cedendc)   suas  quotas  do  Capital  Sc)cial   para  os  novos  sóci
Sócios  -  Ficam  admitldos  na  sociedade  VERONICA  DE  SANTANA  MARINHO,
de      Salvador/BA,      Solteíra,      nascida      em      21.09.1988,      comerciante,      po
11.782,764-9O  SSP/BA,  e  CPF/MF:   040.238.935-28,  residente  e  clomic"iad
Ipiranga   nO   138   Wa   Canária,   Salvador/BA,   CEP:   41.390-800;    e   MANOEL   F
bras.ileiro,   naturôl   de   Barra   dos   Coqueíros/SE,   Solteiro,   nciscido   em   3o.08.i
portador  da   RG:   16676783-29   SSP/BA,   e  CPF/MF:   502.178.795-00,   resid
na  Rua  Reinaldo  Praxecles     nO  58,Arenoso,  Salvador/BA,  CEP:  4l,211-480.

(.::./.

_-ã*-                                          1

Comerciante,
residente    e

5-470;

a,  cc)merciante,
residente    e

CIO   LTDA-ME,
0-100.  Seu  Ato

Est:ado,da   Bahia
a    nc)    CNPJ/MF:
lidar  o   referido

RECICLAGEM

nado,

ENTRO     AMELIA

s  e Acessórios.

ELA  SOUSA  DE
do   plena   geral   e
s.  Admissão  de

brasileira,   natural
tadora      da      RG:
na  Rua  Direta  do
RNANDO   DIAS,
66,   comerciante,
nte  e  domici"ado
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Coritinuação  da  alteração  contratual  c:om  cor"oli.dpçã9  c!a   Fo:c\Js  i!idi.istriá J±  [;Ómercio  Ltd
q      .     ¢      -     c      =     .            .     O         -      -      -     -

CLAUSuLA QuINTA - ALTERAçÃO  DE  éAPÍTAL.SóéiAt
O     Capital     Social     da     Empresa     subscríto    e     integrallzado     em     moeda     c.or
15.000,00(Quinze  Mil  Reais)  divididas  em  15.000(Quinze  Mil)  quotas  no  v
l,00(Hum   Real)   passa   a   ser  neste  ato  de   R$   950.OOO,00   (Novecentos
Reais)  divididas  em   950.00O   (Novecentos  e   Cinquenta   Mil)  quotas  no  val
l,00  (Hum  Real)  cada  uma,  sendo  o  seu  aumento  subscrito  e  integralízado  ne
corrente  do  País,  dlstribuído  assim  da  seguinte  forma..

A sócia  PATRICIA  BEHRMANN  ALMEIDA  que  era  possuidorde  RS
Quinhentos   Mil   Reais)   cede  e  transfere   para   a   nova   sócia   VERONI
MARINHO.  O  mesmo  subsc.reve  e  integraliza  a  quantia  de  R$  933.000,
e  Trinta  e  Três  Mil  Reais  ),  Totalizando  R$  940.500,OO  (Novecento
e    Quinhentos    Reais   dMdidas   em    R$    940.500,OO       (Novecento
Quinhentos  Mil)      quotas  no  valornominal  de  R$  1,00  (Hum  Real)  ca

A  sócia  ROSANGE:LA  SOUSA   DE  ALMEIDA  que  eram  possuidora  de  R
e   Quinhentos   Mil   Reais   )   cede   e   transfere   para   a   nova   sócio   MA
DIAS        e  recebe   nesteato  também  a  quantla   de   R$   2.000,00     (Do
que  subscreve  e  integraliza  em  moeda  corrente  do  País.  Totalizando  RS
Mil   e   Quinhentos   Reais   )   divididas   em   9.500     (Nove   e   Quinhent
valornominal  deR$  1,00  (Hum  Real)  cada  uma,

CLAuSULA  SEXTA
Em  virtude  da  cessão  e  alteração  de  ca[)ital  e  quotas  realizadas  nas  Clausulas  P
o  capital  socia!  da  sc)ciedade  que  é  de   R$   950.000,00  (Novecentos  e  Cinq
dMdidos  em   950.000   (Novecentos   e   Cinquenta   Mil)   quotas,   no  valor  no
(Hum    ReaI)   cada    uma,    subscrito   e   integrallzado    em    moeda    corrente   do
distribuídas  entre  os  sócios:

VERONICA  DE  SANTANA  MARINHO
MANOEL  FERNANDO.DIAS
TOTAL •5:OOooOo,;o:oOo:9:

99
R:SSS

PARAGRAFO   ÚNICO   -   De   acordo   com   o   novo  código   cM!   a   responsabilida
resmta  ao  valor  cle  suas  cotas,   mas  todos  respondem  s()lidariamente  pela  in
socíal.
CLAUSULA SÉTIMA  -  ADMINISTRAÇÃO
A  Administração   cla   soc.iedade  caberá   A  sócia  VERONICA   DE  SANTANA   MARIN
atribulções   de   representar  ativa   e   passivamen[e   a   sociedade,   em  juízo   ou

praticar  todo  e  qualquer  ato,  sempre  no  interesse  da  socledade,  sendo  autoriz
empresarial,    vedado,    no    entanto,    em    atívidades    estranhas    ao    interesse
obrigações  seja  em  favor  de  qualquer  dos  quotistas  ou  c]e  terceiros,   bem  com
bens   imóveis  da   socledade,   sem   autorização   do   outro  sócio.   (art,   997,   VI;   1
CC/2002),

.Me

ente    do     País    e
lor  nominal  de  RS
e   Cinquenta   Mil

r  nominal  de   RS
te  ato  em  moeda

7.500,OO  (Sete  e
A   DE   SANTANA
0    (Novecentos
e  Quarenta   Mil
e   Quarenta   e

7.5OO,OO  (Sete
OEL   FERNANDO

Mile        Reais),
9.500,00     (Nove
s    Mil)   quotas   n()

imeira  e  Segunda,
enta  ml  Reais),
inal   cle   R$    1,00

País,    ficam   assim

e  dos  sócios,   esta
egração  do  capital

Ho  com  poderes  e
ora   dele,   podendo
doo  usodo  nome

social    ou    assumir
onerar  ou  a!ienar

O13.   1.015,   1064/



Continuação  da  alteração  contratual  com  consol-*¥ãf,  d.a _Fqc*i±í lprctústria..e _Cqmercio  Ltda-

CLAUSuLA oITAvA -  DEcLARAção  DJ:DEs"p=D"ÉNÍro-   :   '-   :
O(s)  Administrador  (es)   declara(m)   sob  -as   p-enaí  dàlerde   q-ue-f\ão   está(ao)
exercer(em)    a    administração    da    sociedade,    por   lei    especial,    ou    em    virtude
c.rlmlnal,     ou     por    se     encontrar(em)     sob     os     efeitos     dela,     a     pena     que    v
temporariamente,   o   acesso   a   cargos   públicos;   ou   crime   falimentar,   de   prevar
suborno,  c.oncussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  fin
contra   normas   de   defesa   da   concc)rrência,   contra   as   relações   de   consumo,
proprledade.

A  vista  da  modific.ação  ora  ajustada  cc)nsolida-se  o  c.ontrato  social,  com  a  seguint

1.    VERONICA  DE  SANTANA  MARINHO,  brasileira,  natural  de  Salvador/BA,
em   21.09.1988,   comerc'iante,   portadora   da   RG:   11.782,764-90   SSP
04o.238.935-28,  residente  e  domiciliada  na   Rua  Direta  do  lpiranga   nO
Salvôdor/BA,  CEP:  41.390-8OO;

2.    MANOEL    FERNANDO    DIAS       brasileiro   ,Solteiro,    natural   de.  Barra   d
nascido   em    30.08.1966,       Comerciante,    portador   da    RG:    16676783

impedido(s)   de
de   condenação
de,     ainda     que
c.ação,   peita   ou
nceiro  naclonal,

é    publica,    ou    a

redação :

sc)ltelro,   nascida
BA/   e   CPF/MF

38  Vila  Canária,

CPF/MF:     502.178.795-OO,    residente    e    domiciliada     na     Rua     Reinaldo
58,Arenoso,  Salvador/BA,  CEP:  41,211-480;

Únicos    sócios    da    sociedade    empresaria    liniílada     PERFECT     FABRICA     DE
RECICLAGEM      LTDA      ME,      sede     na      Rua      Antônio      Bacelar     nO3OO,      C
Rodrigues/BA,    CEP:    44.230-000.    Seu    Ato    Constitulivo    Prlmitivo    Contra[u
arquivado  na  Junta  Comercial   do   Estado   da   Bahía   -  JUCEB   -   em   26.03.20O2,
n.0:   29.20245259-4,  inscríta  no  CNPJ/MF:   04.979.231/0001-40,  Resolvem  d
acordo,  o  consolidar  contrato,  nos  termos  e  condições  das  clausulas  abaixo:

CLAUSULA  PRIMEIRA
A    socieclade    empresaria    limitada    adota    a    denominação    social    de:     PERFEC
PLASTICOS   RECICLAGEM   LTDA   ME,  a  qual  será   usada   pelos  sócios  em   negó
interesse    da    empresa,    ficando    expressamente    proibido    o    usc)    do    nome    em
endossos,  garantlas,  etc.  Adota  como  nome  de  faiitasia  PERFECT.

PARAGRAFO  ÚNICO  -  DO  TEMPO  DE  DURAçÃO  DA SOCIEDADE
A  Sociedade  teve  seu  inicic)  em  26.03.2002,  e  o  seu  prazo  de  duração  é  indete

s   Coqueiros/Se,
29   SSP/BA,   e

Praxedes        no

PLASTICOS    E
ntro,     Amélia
l,    devidamente
sob  o   NIRE  de
pleno  e  comum

FABRICA    DE
ios  de  exclusivo
avais,    fianças,

nado

CLAuSuLA SEGuNDA
A  sede  social  da  sociedade  é  na  RUA  ANTONIO  BACELAR  nO  30O  Centro,  Amélia
CEP:   44.230-00O;   Eleito  o   foro  da  comarca   de  Amélia   Rodrigues/BA,   para
ação  fundada  no  presente  contrato.

CLAuSuLA TERCEIRA
O   capital   social   é   de   R$    950.OOO,00   (Novecentos   e   Cinquenta    Mil    Reai
950.000   (Novecentos   e   Cinquenta   Mil)   quotas   no   valor  nominal   de   R$   1,
tol.almente  subscritas  e  integralizadas  da  seguinte  forma:

: ::..._: --t.,.[.:.:..
"` , ~uu,uA-SAmA:T.

AÉ í 7Ó 7,r2 _.,

:....:...:.    :..r-

Rodrigues/BA,
dirimir   qualquer

)   divididos   em
O   (Hum   Real)
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VERONICA  DE  SANTANA  MARINliO

MANOEL  FERNANDO  DIAS

TOTAL

R$  94O
R$       9.5

R$  95O

PARAGRAFO  UNICO  -  De  acordo  com  o  novo  código  cMl  a  responsabilidade
restrlta  ao  valor  de  suas  cotas,  mas  todos  respondem  solidariamente  pela  integ
social.

CLAuSuLA  QUARTA
O  obJ'eto  social  da  sociedade  é  a  explc)ração  do  ramo  de:
Fabricação  de  embalagens  de  material  Plástico.
Fabricação  de  Artefatos  de  materíal  Plásticos  para  uso  na  construção  exceto  Tu
Rec.uperação  de  Material  Plásticos.
Abrindo   inclusive,   filiais   em   qualquer   parte   do   território   nacional,   desde   qu
requisitos  da  Lei.

CLAuSULA  QuINTA
A Adm"stração  da  sociedade  caberá  à  sócia  VERONICA  DE  SANTANA  MAR
e  atríbuições  de   representar  ativa  e  passivamente  a   sociedade,   em  juízo  ou
praticar  todo  e  qualquer  ato,  sempre  no  interesse  da  sociedade,  sendo  autorl
empresarial,    vedado,    no    entanto,    em    atividades    estranhas    ao    'interesse
obrigações  seja  em  favor  de  qualquer  dos  quotistas  ou  de  terceiros,  bem  co
bens   imóveis   da   sociedade,   sem   autorização   do   outro  sótio.   (art.   997,   VI;   1
CC/2002).

CLAUSuLA SEXTA
No   caso   de  retirada   por  incapacidade   ou   morte   de   um   dos   sóclos,   a   socied
indicaçio   de   um(a)    novo(a)   sócío(a)    e   o(a)    remanescente   ou    a   socledad
retirante  ou  aos  herdeiros  do  falecido(a),  todos  os  haveres  no  Í)razo  máximo
a  contar da  data  do  evemo.

CLAUSuLA SETIMA
As  sócias  no  exercício  da  admínistração  terá  direito  a  uma  retirada  mensal  a  ti
lm[)ortância  cujo  limite  será  de  acordo  com  o  lmposto  de  Renda  em  vigor.

CLAUSULA  OITAVA
Em   31  de   Dezembro  de  cada  ano  serão  efetuadas  as  respectivas  demonstr
sociedade,    baseados    na    Lei   6.404   de   15   de   Dezembro   de    1976,    e   dos
verificados  os  mesmos  serão  dMdidos  ou  suportados  todos  os  Sócios  na  prop
de  Capital,

l`.l`l.`.
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Continuação  da  alteraçãc)  contratual  com  consoli¢açL-ao:da i.ca-slnü-ú5ma -e-cdrúercio  Ltda  -

CLAUSULA  NONA:  DECLARAçÃO  DE  DESlh-PEDIMiR].l-é...      -_-:'   -:.3
`      ~       *     -

O(s)   Administrador(es)   declara(m)   sc)b   as   [)enas   da    Lei,   de   que   não   esta(ao)
exercer(em)    a    administração    de   socíedade,    por   lei    especial,    ou    em    virtude
crimincil,     c)u     por    se     encontrar(em)     sob    os     efeitos     dela,     a     pena     que     ve
temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;   ou   por  crime  falimentar,   de  prevari
subomo,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  fina

(
_-\

b *.çft.#

`-                    ```
\`-i:\.  TP\.0\`

impedido(s)   de
e   condenação
e,     ainda     que

cação,  peita  oii

c()ntra   normas   de   defesa    da    concorrência,   contra   as   re!ações   de   consumo,   fé
propriedcide,

CLAuSuLA  DÍCIMA
E   por  estarem   assim  juStos   e   contratados,   lavi-am   este   inslrumento   em   O3   (três
teor,   que   serão   assinadas   por  tc)dos   os   sócios,   sendo   a    1.Õ   (primeira)   via   arqu
Comercial  clo  Estado  da  Bahia,  e  as  outras  vias  devolvídas  aos  conti-atantes,  depois

Amélia  Roclrigues/BA,  12  de  Dezembro  de  20i3.
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ALTERAÇÃO  CONTRATuAL COM  CONSOLIDAçÃO

1.  VERONICA    DE    SANTANA    MARINHO,    bras"eira,    solteira,    natural    de   Sal
nascida   em   21.09.1988,   comerciante,   portadora   da   RG:    11.782.764-9o
CPF/MF:  040.238.935-28,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Direta  do  lpiranga,
Canária,  Salvador/BA,  CEP:  41.390-80O;

2.  MANOEL   FERNANDO   DIAS,   bras"eiro,   solteiro,   natural   de   Barra   dos   Coq
nascido   em   30.08.1966,    comerciante,    portador   da   RG:    16.676.783-29
CpF/MF:    502.178,795-00,   residente   e   domiciliado   na   Rua   Reinaldo   Praxed
Arenoso,  Salvador/BA,  CEP:  41.211-480.

Únicos  sócios   da   firma   PERFECT  FABRICA  DE   PLASTICOS   E   RECICLAGEM   L
sede  na  Rua  Antônio  Bacelar,  300,  Centro,  Amélia  Rodrigues/BA,  CEP:  4
Seu   Ato   Constitutlvo   Primitivo   Contratual,   devidamente   arquivado   na   Junta   C
Estado  da  Bahia  -  JUCEB  -  em  26.03.2002,  sob  o  NIRE  de  n.O:   29.2o2.452.5
no    CNPJ/MF:    O4.979.231/0001-40.    Resolvem    de    pleno    e    comum    acordo
consolidar   o   referido   contrato   social,   ajustando-o   ao   novo   Código   Civil   Brasi
Segue:

CLÁUSuLA  PRIMEIRA  -  REDUçÃO  DO  CAPITAL  SOCIAL
O  Capital   Social   da   empresa   que   era   de   R$   950.000,00   (Novecentos  e  Cin
Reais),  por  ter sido  considerado  excessivo  para  o  objetivo  da  sociedade,  restitui-
valor   das   quotas   aos   sócíos,   ou   dispensa-se   as      prestações   ainda   devidas,di

proporcionalmente   o   valor   nominal   das   quotas,   passa   a   ser   neste  ato   de   R$   2
(Duzentos  Mil  Reais)  dMdidos  em  200.000  (Duzentas  Mil)  quotas  no  valor
R$   1,00   (Um   Real)  cada  uma,  sendo  o  valor  diminuído  subscrito  e  integralizad
em  moeda  corrente  do  país,  dlstríbuído  assim  da  seguinte  forma:

VERONICA  DE  SANTANA  MARINHO
MANOEL  FERNANDO  DIAS
TOTAL

•;o:o:o:2:
9o

:
CLÁuSuLA  SEGuNDA  -  ADMINISTRAÇÃO  CONTRATUAL

•A  Administração   da   sociedade   caberá   à   sócia   VERONICA   DE   SANTANA   MAR

poderes  e  atribulções  derepresentar  ativa  e  passivamente  a  sociedade,  em  juízo  o
podendo  praticar  todo  e  qualquer  ato,  sempre  no  interesse  da  sociedade,  sendo  a
uso  do   nome  empresarial,   vedado,   no   entanto,  em   atividades  estranhas  ao  inte
ou  assumir  obrigações  seja  em  favor  de  qualquer  dos  quotistas  ou  de  terceiros,
onerar  ou  alienar  bens  imóveis  da  sociedade,  sem  autorízação  do  outrc)  sócio.  (a
1.013.  1.O15,  1064,  CC/2002)'

CLAUSULA TERCEIRA  -  DECLARAÇÃO  DE  DESIMPEDIMENTO
O(s)  Administrador  (es)  declara(m)  sob  as  penas  da  Lei,  de  que  não  esta(ão)  im
exercer(em)   a   administração   da   sociedade,   por  lei   especial,   ou   em   virtude  de
criminal,    ou    por   se    encontrar(em)    sob    os    efeitos    dela,    a    pena    que   vede,
temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevari
ou  suborno,  concussão,   peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistem
nacíonal,,  contra   normas   de   defesa   da   concorrênc:Ía,   contra   as   relações   de   c
públíca/  ou  a  propriedade.(art.1011§  1O  CC/2002).

CLAUSULA  QUARTA-  RESPONSABILIDADE
A   responsabilídade   de   cada   sócio   é   restr'ita   ao   valor   suas   quotas,   mas   todos
solldaríamente  pela  íntegralização  do  capital  socia!  (art.  1.052  CC/2002).
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=ütinuação    da    Alteração    comratual    com    consolidaçãc)   da    empresa    PERFECT   FABRICA    DE

_>

O

Pü CICLAGEM  LTDA  -  ME.

À  vista  da  modificação  ora  ajustada  consolida-se  o  contra
com a seguinte redação:

1.  VERONICA    DE   SANTANA    MARINHO,    brasileira,    solteira,    natural    de   S
nascida   em   21.09.1988,   comerciante,   portadora   da   RG:    11.782.764-9O
CPF/MF:  040.238.935-28,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Direta  do  lpiranga,
Canária,  Salvador/BA,  CEP:  41.390-800;

2.  MANOEL   FERNANDO   DIAS,   brasileiro,   solteiro,   natural   de   Barra   dos   Co
nascido   em   30.08.1966,    comerciante,    portador   da    RG:    16.676.783-29
CPF/MF:   502.178,795-00,   residente   e   domiciliado   na   Rua   Reinaldo   Prax
Arenoso,  Salvador/BA,  CEP:  41,211-480.

unicos  sócios  da  firma   PERFECT  FABRICA  DE  PLASTICOS  E  RECICLAGEM
sede  na  Rua  Antônio  Bacelar,  300,  Centro,  Amélia  Rodrigues/BA,  CEP:
Seu   Ato   Constitutivo   Primtivo   Contratual,   devidamente   arquivado   na   Junta
Estado  da  Bahia  -  JUCEB  -  em  26.O3.2OO2,  sob  o  NIRE  de  n.O:   29.2o2.452.
no   CNPJ/MF:   04.979.231/0001-40.   Resolvem   de   pleno   e   comum   acordc)   c
referido  contrato  soclal,  ajustando-o  ao  novo  Código  Civil  Brasileiro  como  segue:

CLAUSULA   PRIMEIRA  -   RAZÃO  SOCIAL:  A  sociedade  gira  sobre  o   nome  e
PERFECT  FABRICA  DE  PLASTICOS  E  RECICLAGEM  LTDA  -  ME.

CLAUSULA  SEGUNDA  -  SEDE:  A  sociedade  tem  sua  sede  na   Rua  Antônio  B
Centro,  Amélia  Rodrigues/BA,  CEP:  44.230-OOO.

CLAUSULA  TERCEIRA  -  OBJETO  SOCIAL
O  objeto  Social  é:

22.22-6/00  -  Fabricação  de  Embalagens  de  MateriaI  PIástico.
22.29-3/03  -  Fabricação  de  Artefatos  de  Material  PIástico  para  uso  na
exceto Tubos  e Acessórios.
38.32-7/00 - Recuperação de  Materiais Plásticos

CLAUSuLA QUARTA  -  CAPITAL SOCIAL
O    capital    socíal    é    de:    R$    200.000,00    (Duzentos    Mil    Reais),    dividido    e
(Duzentos  Mil)  quotas  no  valornominàl  de  R$  1,00  (um  real)  cada  uma  integ
moeda  corrente  do  pais  assim  subscritas:

VERONICA  DE  SANTANA  MARINHO
MANOEL  FERNANDO  DIAS
TOTAL

R$               198.OOO
R$                  2.000
R$               20O.OOO

CLAUSULA  QUINTA  -  INICIO  DAS  ATIVIDADES:  A  Sociedade  iniciou  suas  a
26  de Março  de  2002  e seu  prazo é  indetermmado.

CLAUSULA  SEXTA  -  CESSÃO  DAS  QUOTAS:  As  quotas  são  indivisíveis  e  não
cedidas  ou  transferidas  a  terceiros  sem  o  consentimento  dos  demais  sócios,  a
asseguradas,   em  lgualdade  de  condições  e  preço  direito  e  preferência  para  sua
posta  a  venda,  formalizando,  se  realizada  a  cessão  delas,  a  alteração  contratu
(art.1.056,  art.1.057  CC  2002),
CLAuSULA  SET"A  -   RESPONSABILIDADE   DOS  SÓCIOS:   A  responsabilid
sócio    é    restrita    ao    valor   de    suas    quotas,    mas    todos    respondem    solidari
integralização  do  capital  social.  (art.1.052  CC/2002)
cLAUSULA  OITAVA  -   ADMINISTRAçÃO:   A  Admnistração   da   sociedade   ca
VERONICA   DE   SANTANA   MARINHO,   com   poderes   e   atribulções   de   repres
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C,_ontinuação    da    Alteração    contratual    com    consolidação   da    empresa    PERFECT   FABRICA    DE
.Rt:CICLAGEM  LTDA -  ME.

CLAUSULA  NONA  -  EXERCICIO  SOCIAL:  Ao  térmno  de  cada  exercício  soci
dezembro,   o   administrador   prestará   contas   justificando   sua   administração,   p
elaboração   do   inventírio,   do   balanço   patrimonial   e   do   balanço   de   resultado
cabendo  aos  sócios,  na  proporção  de  suas  quotas,  os  lucros  ou  perdas  apuradas
CC/2002).

CLAUSULA   DÉCIMA   -   DELIBERAÇÃO   DAS   CONTAS:   Nos   quatro   meses
término  do  exercício  sc)cial,  os  sócios  deliberarão  sobre  as  contas  e  designarão  a
(es)  quando  forocaso.  (art,  1.071  e  1.072  §  2O  eart.  1,078  cc/2oo2),

CLAUSULA  DECIMA  PRIMEIRA  -  ABERTURA  DE  FILIAIS:  A  sociedade  poder
tempo,   abrír  ou   fechar  filial   ou   outra   dependência,   mediante  alteração   contrat
por todos  os  sócios.

CLAUSuLA   DÉCIMA   SEGUNDA  -   PRó-LABORE:   Os   sócios   poderão,   de   co
fixar  uma  retlrada  mensal,  a  título  de  pró-labore,  observando  as  disposições  reg
pertinentes.

CLAUSULA    DÉCIMA    TERCEIRA    -    RETIRADA    DE    SóCIO:    Falecendo    ou
qualquer   sócio,    a    sociedade   continuará   sua    atividade   com    os    herdeiros,   su
incapaz.  Não  sendo  possível  ou  inexistlndo  interesse  deste  ou  do  sócio  remanesc
de  seus  haveres  será  apurado  e  liquidado  com  base  na  situação  patrimonial  da
data  da  resolução,  verificada  em  balanço  especialmente  levantado.

PARAGRAFO   ÚNICO:   O   mesmo   procedimento   será   adotado   em   outros   caso
sociedade  se  resolva  em  relação  a  seu  sócio  (art.  1.028  e  art.  1.031  CC/2002).

CLAUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -   DESEMPEDIMENTO:   0(s)  Administrador  (es

.O

PLASTICOS   E

l,em31de
ocedendo   à
econômico,
(art.   1.O65

eguintes   ao
ministrador

a  qualquer
al   assinada

um   acordo,
lamentares

interditado
essora   e   a
nte,  o  valor
ociedade,  a

em   que   a

sob  as  penas  da   Lei,   de  que  não  este  (ao)   impedido(s)   de  exercer(em)  a  admi
sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de  condenação  criminal,  ou  por  se  e
sob   os   efeitos   dela,   a   pena   que   vede,   ainda   que   temporariamente,   o   aces
públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,
contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas
concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé  pública,  ou  a   propriedade.  (art
CC/2002)

CLAUSULA    DECIMA    QUINTA    -    FORO:    Fica    eleito    o    foro    da    comarca
Rodrigues\BA,  para  o  exercício  e  o  cu-mprimento  dos  direltos  e  obrigações  res
contrato.

E  por estarem  assim justos  e  contratados,  lavram  este  instrumento  em  O3  (três)
teor,  que  serão  assinadas  por  todos  os  sócios,  sendo  a   la  (primeira)  via  arquiv
Comercial   do   Estado   da   Bahia,   e   as   outras   vias   devoMdas   aos   contratante
anotadas.

Amélia  Rodrigues\BA,  18  de  Fever
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Continuação   da    Alteração    contratual    com    consoliclação   da    empresa    PERFECT    FABRlcA   DE    P
-    rtECICILAGEM  LTDA  -  ME.

l_     _~            '

_    À  vista  da  modificação  ora  ajustada  consolida-se  o  contrat
com a seguinte redação:

1.  VERONICA   DE   SANTANA    MARINHO,    brasÍ1eira,    solteira,    natural    de   Sal
nascida    em21.09.1988,    comerciante,    portadora    da    RG:11.782.764-90   S
CPF/MF:040.238.935-28,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Direta  do  lpiranga,
Canária,  Salvador/BA/  CEP:  41.390-8OO;

2.  MANOEL   FERNANDO   DIAS,   brasileiro,   solteiro,   natural   c]e   Barra   dos   Coq
nascido   em   30.08.1966,    comerciante,   portador   da    RG:    16.676.783-29
CPF/MF:     502.178.795-00,     residente    e    domiciliado    na    Rua     Relnaldo    Pr
58,Arenoso,  Salvador/BA,  CEP:  41-.2-11-480.  -_-    __

Únlcos   sócios   da   firma   PERFECT  EÁB-f}.1'C-Jb_-D_t-__Pl:ASTICOS   E   RECICLAGEM   L
sede  na  RUA  DERALDO  BELARMINO    DE.-SOUZA  SN  CENTRO  ANTONIO  CAR
CEP:  44.iso-Ooo.  Seu  Ato  Constitutivo  PrÍ_rftjtivo  Contratual,  devidamente  arquiva
Comercial    do    Estado    da    Bahia    -    JUCEB    -    em    26.03,2002,    sob    o    NIR
29.202.452.594,  inscríta  no  CNPJ/MF:04.979.231/0001-40.  Resolvem  de  plen
acordo   consolidar  o   referido   contrato   soclal,   ajustando-o   ao   novo   Código   Civ
como segue:

CLAUSULA  PRIMEIRA  -   RAZÃO  SOCIAL:  A  sociedade  gira  sobre  o   nome  em
PERFECT  FABRICA  DE  PLASTICOS  E  RECICLAGEM  LTDA -  ME.

CL,AUSULA  SEGUNDA  -  SEDE:  A  sociedade tem  sua sede  RUA  DERALDO   BELARMINO
SN  -  GALPÃO  CENTRO  ANTONIO  CARDOSO/BA,  CEP:  44.18O-OOO..

CLAUSULA TERCEIRA  -  OBJETO  SOCIAL
O  objeto  Social  é:

22.22-6/00  -  Fabricação  de  Embalagens de  Material  PIástico.
22.29-3/03  -  Fabricação  de  Artefatos  de  MateriaI  Plástico  para  uso  na  C
exceto Tubos e Acessórios.
38.32-7/OO - Recuperação de Materiais  Plásticos

CLAuSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL
O   capital    social    é   de:    R$    200.000,00    (Duzentos    Mil    Reais),    dividido   e
(Duzentos  MiI)  quotas  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (um  real)  cada  uma  integr
moeda  corrente  do  pais  assim  subscritas:

VERONICA  DE  SANTANA  MARINHO                        R$          198.OOO,OO
MANOEL  FERNANDO  DIAS                                             R$               2.000,00
TOTAL                                                                                                     R$          2OO,OOO,OO

CLAUSULA  QUINTA  -  INICIO  DAS  ATIVIDADES:  A  Sociedade  iniciou  suas  at
26  de  Março  de  2002e seu  prazo  é  indeterminado,

CLAUSULA  SEXTA  -  CESSÃO  DAS  QUOTAS:  As  quotas  são  indivisíveis  e  não
cedidas  ou  transferidas  a  terceiros  sem  o  consentimento  dos  demais  sócios,  as
asseguradas,  em  igualdade  de  condições  e  preço  direito  e  preferência  para  sua
posta   a  venda,  formalizando,   se  realizada  a  cessão  delas,   a  alteração  contratu
(art.1.056,  art.i.o57  CC  2oo2).
CLAUSULA  SETIMA  -   RESPONSABILIDADE   DOS  SóCIOS:   A   responsabilid
sócio    é    restrita    ao    valor   de    suas    quotas,    mas    todos    respondem    solidaria
integralização  do  capital  social.  (art.1,052  CC/2002)
CLAUSuLA  OITAVA   -   ADMINISTRAÇÃO:   A  Administração   da   sociedade  ca
VERONICA   DE   SANTANA   MARINHO,   com   poderes   e  atribuições   de   represe
passivamente   a   sociedade,   em  juízo   ou   fora   dele,   podendo   praticar  todo   e   q
sempre  no  interesse  da  sociedade,  sendo  autorizado  o  uso  do  nome  empresarial
entanto,  em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obrigações  seja
qualquer   dos   quotistas   ou   de   terceiros,    bem   como   onerar   ou   alienar   bens
sociedade,  sem  autorização  do  outro  sócio.  (art.  997,  VI;  1.013.  1.Ol5,  lo64,  cc
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•_Continuação    da    Alteração

RECICLAGEM  LTDA  -  ME.
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contratual    com    consolldação   da    empresa    PERFEC1-    FABRICA   D

Cl_AUSULA  NONA  -   EXERCICIO  SOCIAL:  Ao  término  de  cada   exercício  so'     dezembro,   o   adminístràdor   prestará   contas  justifícando   sua   admmstração,

elaboração   do    lnventário,    dQ    balanço    patrimonial   e   do   balanço   de    resulta
cabendo  aos  sóclos,  na  proporção  de  suas  quotas,  os  lucros  ou  perdas  apurad
CC/2002).

CLAUSULA   DÉCIMA   -   DELIBERAçÃO   DAS   CONTAS:   Nos   quatro   meses
término  do  exercício  social,.os  sócios  deliberarão  sobre  as  contas  e  designarão
(es)  cluando  foro  caso.   (art.  1.071  e  1.072  §  2O  e  art.  1.078  cc/2oo2).

CLAUSIJLA  DECIMA  PRIMEIRA  -  ABERTURA  DE  FILIAIS:  A  sociedade  pod
[empo,   abrir  ou   fechar   fllial   ou   outra   dependêncla,   mediante   alteração   contr

por  todos  os  sócios.

CLAUSULA   DÉC"A   SEGUNDA  -   PãÓ-íA-BORE:   Õ-s.  sóclos   poderão,   de   c
fixar  unici  retirada  mensal,  a  lítulo  de  pró-labore-,-ob;-efvando  as  disposições  r
pertinentes.

CLAUSULA    DECIMA    TERCEIRA    -    RETIRADA    DE    SOCIO:    Falecendo
qualquer   sócio,    a    sociedade   continuará   sua    atividade   com    os   herdeiros,
incapaz.  Não  sendo  possível  ou  inexistindo  interesse  deste  ou  do  sócio  remane
de  seus  haveres  será  apurado  e  liquidado  com  base  na  situação  patrimonial  d

-,    data  da  resolução,  verlficada  em  balanço  especialmente  levantado.

PARAGRAFO   ÜNICO:   O   mesmo   procedlmento   será   adotado   em   outros   ca
sociedacle  se  resolva  em  relação  a  seu  sócio  (art.  1.028  e  art.  1.031  cC/2oo2).

CLAUSllLA  DÉCIMA  QUARTA  -   DESEMPEDIMENTO:   O(s)   Administrador  (
sob  as  penas  da   Lei,   de  que   não  este   (ao)   impecjido(s)  de  exercer(em)   a  ad
sociedacle,   por  lei   especial,   ou   em   virtude  de  condenação  crlminal,   ou   por  se
sob   os   efeitos   dela,    a    pena    que   vede,   ainda   que   temporariamente,    o   ac
púb"cos;  ou  por crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussã
contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  fínanceiro  nacional,  contra  norma
concorrência,  c.ontra  as  relações  de  consumo,   fé  pública,  ou  a   propriedade,   (
CC/2002_)

cLAUSULA    DÉCIMA    QUINTA    -    FORO:    Fica    eleito    o    foro    da    comrca
cardosp/BA,   para  o  exercício  e  o  cumprímento  dos  direitos  e  obrigações  r
contrato'.

E  por  estarem  assim justos  e  contratados,  lavram  este  instrumenlo  em  O3  (trê
leor,  que  serão  àssinadas  por  todos  os  sócios,  sendo  a   la  (primeira)  via  arqu
Comercial   do   Estado   da    Bahia,   e   as   outras   vias   devoMdas   aos   contratan
anotadas.

ANTONIO  CARDOSO\BA,  13  de

r qqlhâíyJCJ}   Á4 8'. rúLL;N)Lg
VERONICA  DE  SANTANA MARINHO
sócia

Mkúti FIEfNÊ^AN-D4"4AS£
Sócio

•t_r-, JuNTA COMERCIAL DO  ESTADO  D
CER"FICO O  REGIST[\O EM    O4/06/20

JIJCEBprotocoio.   i4/o7479i-5,  DE O2/O6,'2O1

Emprega:29   2   O245259   4
PF:Rl'rc:    FÀaRri-À   :..:    piJÀ=-TI ,,r,S   i:
FF:CICLAGl.J.l     1-1L,A   l<..
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ALitRÁçÃO      'CONTR,mAL      CONSOLIDADA      DA      scx:IEDADE      EMpREsÁRI
TERRApLANAGEM,      pAVIMEmAçõES     E     sERvlços      LTDA     -     ME
o4.979.231/0001-4O

MARCOitE   bA   CUNllA   SAl,rrOS,    brasileiro,   maior,   comffa'antç   raíacb
.comunhão   parcial   de  bens,   natuíal   de  Valente  /   Bahia,   nascido   émr  O:zi,/04^97

carteira   ,de   ,identidade    nO    O7.706.476-34   SSP/BA   e   CPF    nO    950.824.095-4

Úomicíliaõo  à  Prpia  Jose  Pereira,  nO  226,  10  ander,  Centro,  Santa  Rita  de  Cássi
47.150-OOO.

BETÁNIA  SILVA DOS  SANTCE CUNliA,  brasi!eira,  maic)r,  comerciante,  casad
comuhriã[)   pai.dal  de  bens,  natural  de  Santaluz  /  Bahia,  Nascida  em  O4/05/197
carteira    [Je    identidade    nO    O9.591.281-90    SSP/BA   e   CPF    nO    OO2.425.i45-3

domicilíada  à  :Pfaça  Jose  Pereira,  nO  226,  1O  andar,  CenÚ-o,  Santa  Rita  De  Cássi
'47. 150-OOO.

Únlcos       Sóclos       cla       sociedade       empresária       limitada       MARBET      TER
PAVIMENTAÇÕES  E  SERVIçOS  LTDA  -  ME,  com  sede  à   Praça  Ja6e  P
Térreo,  Centro;, Santa  Rita  de Cássia  /  Bahia,  CEP:  47.15O-000,  inscrita
04.979.?31/00.01-40,  Conforme  contrato  Social,  devidamente  arquivado  na  Ju
Estado  da  Bahia  sob  nO  29.202.452.594 em  26/03/2002,  resolvem  de comum  a
foma   de  direit:o   ALTERAR  e  CONSOLIDAR  o  seu   contrôto  social   median
cóndiçõei seguintes.

cLÁusuLA  pRritEIR'Á  - 'À'  Razão  sociai  que  é  MARBET ii:RRAPLANAGEM,   pAVIMEnrTAÇ
LTDA+ ME,  pa!sa a chamar-se MARBET CONSTRUÇÃO E SERVIÇO l_TDA - ME,  e aclota
famasia:  MARBET EúPREENDIMENTO.

CLÁm5lllA  SEGUNüA  -  b  Objetivo  da  sociedade  que  é:   Obrias  de  Térrpplanpgem,  am,
Serviços  c]e  Urbanlzàção,  `Caítografila,  Topografia  e  Geodesia,  Obras  de  alvenaria,  constru
obrias   c/a   er]gé:nhar]'a   c/'v,/'/,   passa   a   ter   a   seguinte   reda;ão..    Obras   de   Terraplana

paísagística,  Sewiços  de  Urbanização,  Caltografia,  Topografia  e  Geodesia,  Ob
construção de edifícios e obms da engenhan-a civil, Transi)orte escolar,  obras de
gesso   e   esty.que,   instaJaçãc)   de  portas,  janelas,  tetos,   divisólias  e  amários
quakiuei.   m!teriàl,   moritagem   e   instalação   de   sistemas   e   equipamentos   d
sinalização em viaS públjç:s, portc6 e aeroportos.

CLÁUSULA  T'ERC'E'ÍRA  :  Fltim  mtifimdff  as  demals  clámulm  do m"raÚ` social

por este  instrumentó.

da rhodifi'éa ÜOtaa olida-se o colitrato social

_r JprijaÍ!or  da
residente   e

/  Bahla,  CEP:

em  regime de

portadora  cla
residente   e

/  Bahia,  CEP:

PLANAGEM,
ira/  nO   226,

o  CNPJ  sob  nO
a  Comercial   do
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as  cláusulas  e

ES  E  SERVIÇOS
como  nome de

?de  paisagl's[ica,
o  de  edifídos  e
em,   atividade
de  aivenaria,

cabamemto em
embutidos  de
iluminação   e

ão   modificadas

inte reda

t t;/,

£ONSQITDAÇÃC)::  CONTRATUAL    da    sociedade    empresária:    MARBET
SERVIÇÇ. LTDA CNPJ:  04.979.231/OOO1-40

ONSTRUÇÃO   E

''.d.     l

MARCONE    DA   CUNllA   SAhTTOS,    t)rasileiro,    maior,   comerciante,    casa
coTmnhão   par€lal,.de  bens,   natural   de  Valente  /   Bahia,   nasciclo   em   O4/04/
cartei'ra   ,de    identldade    nO    O7.706.476-34    SSP/BA    e   CPF    nO    95O.824.o9

-domícüiado  à  PÍaça  Jose  Pereira,  nO  226,   1O  andar,  Centro,  Santa  Rita  de  C

47.150-Óoo.     ..

BETANIJg  SILVAPOS  SMITOS  CUNliA,  brasileira,  maior,  comerciante,  ca
comunhã()  parcia!  de  bens,  natural  de  Santaluz  /  Bahia,  Nasdda  em  O4/05/
carteifa-;de    identidade    nO    O9.591.281-90    SSP/BA    e    CPF    nO    OO2.425.1

domclllada  à  Prata  Jose  Pereira,  nO  226,  10  andar,  Centro,  Santa  Rita  De
47.150`mDO.     .

•l~l.[t\
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Únicos       Sócios     `d'a       sociedade       empresán'a       lim.tida       MARBE1,.-T R:
PAVIMENTAçÕE,S  E  SERVIçOS  LTDA  -  ME,  com  sede  à  Praça  Jcse  Perei
Térreo,  Centm, Santa  RÍta  de Cássia /  Bahia,  CEP:  47.150-000,  inscrita  no
O4.979.231/OOO1-40,  Confome  contrato  Social,  devldamente  arqulvado  r\a  Junta
Estado  da Bahia sob nO  29.202.452.594 em 26/03/2002, resolvem de comum acordo'  "        forma   de   direito'   CONSOLIDAR   o   seu   conü.ato   social   mediante   as   cláusulas

segu-[ntg.

CLÁuSuLA  PRIMEIRA  -  FORO  E  PRAZO  DE  DuRAçÃO  -  A  sociedade  gira  sob  a  d
social   MARBET  CONSTRUÇAO  E  SERVIÇO  I_TDA  -  ME,   e  adotôra   comc)   nome  de  fan
[MPREENDIMENTO,  com  sede  à  Praça Jose  Pereira,  nO  226, Térreo,  Centro,  Santa  Rita
Bahia,  CEP:  47.150-000,   e  foro   competente  a   Comarca  desta   cidade  sendo  indeterm
prazo  de duração.

CLÁUSuLA  SEGUNDA  -  OBJETIVO  SOCIAL  -  O  objetivo  social  é  de:  OI)ias  de Te
atividade  paisagística,  Serviços  de  Urbanização,  Cartografia,  Topografia  e  Geodes

•-O

O.

alvenatià,  cünstrução  de  ediffcios  e  ot)ras  da  engenharia  civil,  Transporte  ecol
acabament:o  em  gesso  e  estuque,  instalação  de  poltas,  janelas,  tetos,  divisória
embutidos   de   qualquer  material,   montagem   e   instalação   de  sistemas   e  equi
iluminação e.sinalização em vías públicas, portos e aeropoitos.

CLÀUSULA   TERCEIRA  -   O   capital   da   sociedade   é   de   Rf   800.000/00   (Oitocent
totalmente  integralizado,   (ljvÍ[Jlclo   em   800.000   (Oitocentas   Wl)   cotas   no   valor   nomin
HiJm   real sendo  asslm  dismbuído.

NPJ  sob  no
omerciai   c!o

e na  melhor
e   condições

nomi nação
sia..   MARBET
de Cássia  /
nado  o  seu

aplanagem,
a,  Obras  de
r,  obras  de
e  amári-os
mentos   de

s    mil    reaís)
l   deR$   1,00

NOME QUOTAS LOR  FtS

MARCONE DA CUNHA  SANTOS 640.000 640.OOO,00

BETANIA SILVA  DOS SANTOS  CUNHA 160.000 160.000

t.oTÁL J 800.OOO 800.000,OO

£±Ál!SuLA  ÓuARTA  -  RE.SPCm/SABmTOAOE SOCrÁ£ - A  Responsabilidade  dos  s
ao  valor  cle_suas  quotas,  mas  eles  respondem  solidariamente  pela  integralização  do  c

Ç±ÁuSIJLA   OIJINTA   -    PODEJi   DE.4OM"Z.S7lRAçÃO   -   Os   poderes   de   Ad
sociedçde   são   exercidos   por   MARCONE   DA   CUNliA   SANTOS,   cx)m   poderes   e
Adm"strador,  autorizado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  em  ativi
ao  interesse  soclaí  ou  assumir  obrt'gações  seja  em  favor  de  qualquer  dos  quotistas
bem  como  oierar ou  alterarbens  imóveis da  sociedade,  com  autorização  do  outro  s

'CLÀUSuLA  SEXTA -  CESSÃO  OU  TRANSFERÊNCIA  DE  QuOTAS  -  A.s  quo+as  s

não   poderãcL  ser  cedidas  ouítransferidas  a  terceiros  sem   o  consentímento  do  outr
•fica  assé(Jurado  em   igualda(]e  de  condições  e  preço  direto  de  preferência  para  a

:postas_à  venda,  formalizaridó,, se  realizada  a  cessão  clelas,  a  alteração  c()ntratual  pe

CLÁuSuLASÉTIMA  -   BA£A^ÍÇO  -  1uCRO  E  PR£JuÍZO  -  Anualmente  em  31
encerrará  o  Balanço  da  sóà'édade  dos  lucros  ou  prejuízos,  os  mesmos  serão  dividid
peios  sócios,. nas  proporçõe::de  seus  capitais.

•i±Á!!i!!iA   OITAVA  -  No5. quatro   meses   següntes   ao   término   do   exercício

deliberaJ-ào  Sobre  as  contas,_e.designarão  admir\istrador(es)  quando  for  o  caso.
Í

rC'LÁu-SULA  NONA  -   R£7riADA  OE  Pf[O-íABORf -  Os  sócios  poderão  de  co
uma   retii.ac!a   meiisal   a   título   de  ''pró-Labore",   a   qual   não   poderá   exceder   aos

• p:rmít:'d',os  pela  legislação  dô:'Impostos  de  Renda.
l

'

-l

r:
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cLÁiisij[A   i)Éc"A + l   Í)Á ,WoR7£  Ot,  AJ=AS",E^Í7i()  DOS  SÓCrOS  -   À  soàeJ:
dissolverá    em    çaso    de   _falecimento,    lmpedimento    ou    afastamento    de    quaisquer
continuándo   com   suas   aW'i'dades   com   os   herdeiros,   sucessores   e   ou   não   sendo
ine5(istinto  interesse deSte 'ou  do(s)  sócío(s)  remanescente(s),  o  valor de  seus  haveres  s
e  Jíquidado   com   base   na   situação   patrimonial   da   sociedade,   à   data   da   resolução,   ve
balanço  especialmente  levan'tado.

:

Paráarafo  ún'ic:  - O:'mes'mo  procedimento  será  adotado  em  outros  casos em  que a  s
resolva  em  relação  a  seü sóclo.

CLÁuSÚLA  DÉCIMA  PR"EIRA  -  O£S"PEOZME^/7lO -  Declara  o  Admnistrador,  s
da   Lei,  que   não   está  imped.ido   por  Lei   especial,   de  exercer  a  administração   da   socie
condenado  ou ,sob  efeitos  de  condenação,  a  pena  que vede  alnda  que temporariamente
cargos  públicos,  ou  por  crime  fa"mentar de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,
contra   a   economia   popular,   contra   o   sistema   financeiro   nacior\al,   contra   nc)rmas   d
concorrência,  coitra  as  relações  de  consumo,  fé  pública,  ou  a  propriedade.

O            #::T#oi?if:sITeA £EmGu"m"±Ari =SosOs"óafg:Se; :bstF#c:Tslo:àSn±estqemma
Lei.

É

•      É  poí  assim.esta'rem  justos  e  contratados  assinam  o  presente  instrumento  em

dé  igual/teor  é forma:pari.que  produza  os  efeitos  legais.

b`,\``\\ \,
Betânia Slr/a  dos Santbs Cunhal

l\ l `   --,-.À--L!L-+--rà-:..
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BAHIA

Santa  Ríta  de Cassia/BA, 06 de março
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Marcone da Cunha Santos

SOB  NO:  97462881- _ Ê±P_t_,úf±_ _
HÉuO PORTELA RAMOS

SECRETARIO-GERAL



;...,'-. !\

AI,TERAÇÃO CONTRATUAI, NO I DA SOCIEDADE MARBET CON
SERVICO l,TDA - ME

CNP,J  no  O4.979.231/0001-40

MARCONE  DA  CUNHA  SANTOS  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido
CASADO    em    COMUNHÃO    PARCIAL   DE    BENS,    COMERCIANTE
950.824.0()5-49,     CARTEIRA     DE     IDENTIDADE     nO     O770647634,     ói.
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  -  BA,  résidente  e  domiciliado
PRAÇÁ  JOSE  PF,REIRA,  226..  1O  ANDAR,  SANTA  RITA  DE  CASSIA,
CEP 48.890-00O, BRASIL

BETANIA   SILVA   DOS   SANTOS   CtJNHA   nacionalídade   BRASILEI
04/05/1979,  casada  em  COMtJNHÃO  PARCIAL  DE  BENS,  COMERCIAN
002.42Í.145-37,     CARTEIRA     DE     IDENTIDADE     nO     O959128190,     ó
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado
PITAÇA  JOSF,  PEREIRA,  226,  lO  ANDAR,  SANTA  RITA  DE  CASSIA,
CEP 48.890-000, BRASIL

SÓcios  da  sooiedade  limitada  de  nome  empi.esarial  MARBET  CONSTRUC
l_TDA   -   ME,   i.egistrada   legalmente   poi.   contrato   social   devidamente   arq
Comei.cial  do  Estado  da  Bahia,  sob  NIRE  nO  29202452594,  com  sede  Pc  J
Tcri.eo,  Ccntro  Santa  Rita  de  Cássia,  BA.  CEP  47,l50-000,  clevidamente  ins
Nacioml  cle  Pessoa  Jin.íclica/MF  sob  o  nO  O4,979.231/0001-40,  deliberam  de
íicoi.(1c)  ajustai.em  a presente  alteração  cc)ntratual,  nos  termos  da Leí  nO  1 0.406

a.s condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CI.ÁUSULA PRIMEIRA. A socieclade passa a exercei. suas atividacles no s
sito à PluCA PRAÇA JOSE PE'REIRA 226, SANTA RITA DE CASSIA,
CEI)  48.890-000.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeio:
CÓNSTRUÇÃO   DE   EDTFÍCIOS;   OBBAS   DE  URBANIZAÇÃO   -   RU
c,AL(,ADAs;       OUTRAS       OBRAS       DE      ENGENrIARIA       clvIL;
TPRRAPLENAGEM;        MONTAGEM       E       INSTALAÇÃO        DE
EQUH)ÀMENTOS  DE ILUMINAÇÃO E  SINALIZAçÃO EM VIAS PÚB
E  AEROPORTOS;   lNSTALAÇÃO   DE   PORTAS,   JANELAS,   TETOS,
ARMARIOS  EMBUTIDOS  DE  QUALQUER  MATERIAL;  OBRAS  DE
EM    GESSO   E   ESTUQUE;    OBRAS   I)E   ALVENARIA;   TRANSPO
SERV1('OS     DE     CARTOGRAFIA,     TOPOGRAFIA     E     GEODÉSIA
PAISAGÍSTICAS;       ALUGUEL       DE       MÁQUINAS       E      EQUIPAM
CONSTRUÇÃO        SEM        OPERADOR,       EXCETOANDAIMES;
AUTOMÓVEIS  SEM  CONDUTOR; LOCAÇÃO DE TRANSPORTE SE

•.,. \

TRUCAO

mT -0_4ri)47' l 9 79,
-t.:`-J}F/MF   ' no

ão      exi+-)edidor

no(a)  PIJ€.A
ALENTE,- B-A ,

nascida   em
E,  CPF/MF  no

gãc)     expedidoi.
no(a)   PRACA
ALENTE, BA

O  E  SERVICO
iivado   na   Junta
se  Pei.eira,  226.
i.ila  no  Caclaslro

pleno  e  comum
2002,  medíante

giiinte endercço
ALENTE, BA

S,   PRAÇAS   E
OBRAS       DE

SISTEMAS        E
ICAS, PORTOS
DIVISORIAS   E
CABAMENTO

TE   ESCOLAR;
ATIVIDADES

NTOS      PARA
OCAÇÃO        DE
CONDUTOR,

Págilla   l



ã

ALTERAÇÃO CONTIüTUAl, NO I  DA SOCIEDADE MARBET C
SERVICO LTDA - ME

CNPJ no O4.979.231/0001-40

CNAE FISCAL

431'.3-4/00 - obras  de ten.aplcnagem
4i20-4/00 "onstrução  dc eclifícios
7732-2/Ol  - aluguel  dc máquinas  e equiI)amcntos  pai.a  construção sem
andaintes
7719-5-/ó9 -  loca?ão  de outros  mcios  de transporte não  especificados  ant
conduíor
77lI-0/00 - Iocação  de automóveis  sem  condutor
7ll)-7/Ol  - serviços  de  cartografia, topografia  e geodésia
4924-8/00 -  transporte escolar
4399-1/03 - obras  de alvenari.^
4330-4/03 - obr.." dc í"abamento cm gesso  e estuque
4330-4/02  - instalação  de portas, janelas, tetos,  divisórias  e armários  em

q"lquer material
4329-1/04 -  montagem  e instak`ção  de sistemas  c equiI)amentos  de ilumi
sinaliza?ão  em vi:`s  públicas,  portos  e aei.opoi.tos
4299-5/99  - outI-as  obras  de engenharia  civil não  esI)ecificadas  anteríori
4213-8/00 - obras  de  urbanizaçrio -  i.uas,  I)ríiças  e calçadas
8130-3/00 - atividades  paisagísticas

`    `.':;:`:..`

J+J'\   E-U.,EÇ

NsTRucAo n...-.-..

_     C         _
-         ®-         ®

--`          J       -
>C=.        _=`,        .-

perador, ex-cétõ

riormente, sem

utidos  de

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA   TERCEIRA.   O   foi.o   para   o   cxercício   e   o   cumpi.iment
obrigações  i.esultaiites do conti.att)  social  passa a ser VALENTE.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atosjá
não forqm expressamente modificadas por esta altei-ação continuam ein vigor

E; por çstarem assim justos e conti.atados, assinam este  instrumento.

VALENTE,  30  cle  abril  de 2015.
l     l

BETANIA SILVA  DOS  SANTOS  CuNHA
CPF:  OO2.425.145-37

Rcq:  81500000378945

dos   direitos   e

ar(iuivados e que

llB     JcUg#I?IcCoOg1:E:GCi:Ai£:r,:S'2r;`/%59/zDot5Bs%l;?N.._,,".üiLÍ
jÜ¢EBprohwlo..  i 5li:4-"i:8:i;E f:lóí'i'f:;à

Empresa:29   2   0245259   4
I,tÀRBET.;l,tjS"lICÀC.   E   S£fWl,_f'   lT=_.`
-     llE.

fgáti /2L h:ãJ^
i.iéuo  poRTE.i^ rtAMus

S EC RETARIO-G Ef?.Al Págilla  2



PREFEITURA    MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZEN

DEPA[`TAMENTOMuNICIPA*P
l           t``,Z        *-

AL
EJRIBUTOS

¢-.'_        ,t

\

A RÁ<
i+    '-

LICENCA PARA n,FÚ'NCIONAMENTQ:i;
ANO  EXERCÍC

2017
COD.  CONTRIBUINTE

63657

lNSC.  MUNICIPAL
'ooo59/2015

CONCEDIDO  A

MARBETCONSTRUçAO ESERVlÇO LTDA - ME.
C.N.P.J,

o4.979.231/0001-40   < -

NOME FANTASIA

lNSC.  EST.

MA.RBET  EMPREENDIMENTOS

PRAçA JOSE PEREI[tA

4889000O

ENDEREÇO

;/      POVSANTARITA

VALÍNTE,

DESC[ilçÃO  DE TAXA

08j!1                   CONSTRuÇAO  CIVIL      .^í

ATIVIDADE  PRINCIPAL

4313-4/00       Obras  déterraplenagem

ATIVIDADE SECUNDAFtlA

ENQUANTO  SÃTISFAjZER AS  EXIGÉNCIAS   DA  LEGISLAçÃQEM VJ,õóEt

Fú`NCtONAMENTO  N'OS S'EGUINTES'HORáR'lõS:      {::
HORARIO  DE  FuNCIONAMENTõ

•DAS  O8:00  ASr-,18:00HS
HORARIO  ESPECIAL DE  FUCI

O  PRESENTE AWARA DEy5RÁ,SER AF_lXAPO` E"?+OçA± D,E,FÀCJL Vl`SIBILIDADE  E ACE• ,E DEvtRÁ sERF\EN,ovADo. ANuALMENTE,, ,Ó'oNFÓR,üé óàtÀ DEvENciriENTo  t-

E,STE ALVÁRÁ DÉ.Fü'Nt'IÓNAM'ENTO  PODERÁ SER CANCEiÀDO' CASO HAJA DÉéCUü=i[\l

DAS  NORMAS MUMCIPAIS CONFO["E PREVÊ O  CODIGO DE POSTuRAS E Ou Tf\lBuTÁ

DATA  DE VENCIMENTC

31/12/2017   , *._

DATA DE EMSSÃ

1 3/07/201 7



MARBET EMPREENDIMENTOS
PROPOSTA DE PREÇOS

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CNPJ  O4.979.231/0001-40

MARBET CONSTRUÇÃO  E SERVIÇOS  LTDA-ME

PRAçA JOSÉPEREIRA, 226 - SANTA RITA DE CÁSSIA

CEP 48.890-000 VALENTE-BA

DATA:  23/08/2017

CODIGO         ITEM                                          ESPECIFICAçAO  DOSSERVlçOS                                    UNID.         QUANT.            PREçOS RV.    PREÇO TOTAL

-',-w    .

1.O                                                              PAVIMENTAçÃO R$         14.931,90

REGULARIZACAO  E  COMPACTACAO  DE SuBLEITO ATE 20  CM
DE ESPESSURA R$                    0 R$                325.14

GulA (MEIO-FIO)  CONCRETO,  MOLDADA  IN  LOCO  EM TRECHO
RETO  COM  EXTFUSORA,  11,5  CM  BASEX 22 CM ALTURA.
AF   O6/2016

R$                   19 R$               954,01

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIF)EDO SOBRE COLCHAO  DE
AREIA REJuNTADO  COM  ARGAMASSA  DE CIMENTO  E AREIA
NO TRAÇO  1:3  (PEDRAS  PEQUENAS  30 A 35  PECAS  PO
RM2)

331 ,78 R$                 41 15 R$         13.S52,75

TOTALGERAL:    RS

ro4.979.231/0001-40l
MM8[T (oN!"u[Ã0 [ s[RvltO mA-M[

Lç

;ú:fA#V# Ç±
JosÍ  Perei'ra,  2!6  - Santa  lit'a  de  Cássía



±.'-  '*_''

3iu-
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DE uL"€"E

PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE-BA
CNPJ:  13.845.896/0001_51

DESPACHO DA COMISSÃO

Número:                                   o7-066/201 7

Critério do Julgamento:   Dispensa

Objetivo:                               Contratação de empresa para realização de obras de complement
pavimentação em paralelepipedos em diversas ruas na sede deste

ção de
Munícípío,

Licitantes Participantes
Código

MARBET CONSTRUçÃO E SERVlÇO LTDA - ME.

Licitante(s) Vencedore(s):

Nome do Vericedor

MA[tBET CONSTRU ÃO ESERVl O  LTDA-ME.

ND do Produto Nome/Descrição do Produto

4470 REGuLARIZAÇÃO E COMPACTAçÃO DE SUBLEITO.

REGULARIZAçÃO E COMPACTAçÃO DE SuBLEITO ATÉ 2O CM  DE
ESP ESSU RA

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO.

GUIA (MEIO-FIO)  CONCRETO,  lVIOLDADA IN  LOCO  EM TRECHO  RETO  COM
EXTRUSOFiA, 11.5 CM  BASE X 22 CM ALTuRA.

PAVIM ENTAÇÃO EM  PARALELEF)lF)EDO.

PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA
REJuNTADo coM ARGAMAssA DE cmENTo E AREIA REJuNTADo coM
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAçO 1 :3 (PEDRAS 30 A 35 POR

VALORTOTALDOS ITENS R$    14.931,90

quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e noventa centavos
Submetemos  à apreciação desse julgamento  ao Chefe do  Executivo, sugeri.ndo a  homologação e adjudicação d

supramencionado.  nos  termos  do  julgamento  proferido  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação,  constantes  dos  autos  d
procedimento  licitatório
processo  em  epígrafe.

Éifi.--`,_-`__ `.



t]EÊÉiEg!í         PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  1
•   j.=   {L

PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

'8EF¥vRAAi&U#CmAL    i3.845.896/oooi-5i

f`ESuMO DO PROCESSO DE DISPENSA

Dispensa No. 07-066/201 7

Data da Reunião:
Data da Adjudicação:             24/08/2017
Critério de Julgamento:         Dispensa
Objetivo:                                     Contratação   de   empresa   para   realização   de   obras   de   com

pavimentação em paralelepipedos em diversas ruas na sede des
lementação   de

Município.

Unidade Orçamentária:    06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INF[uESTRUTU[u,OBRAS,T[uNS
Projeto /Atividade (Ação)  :    1026 - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM  DE VIAS  PÚBLICAS
Elemento de Despésa  :     449051000OOO - Obras e lnstalações
Fonte de Recurso  :   00 - Recursos órdinario

Oor Utilizado: 0

Vencedor(es):

MARBET CONSTRUçÃO E SERVIçO LTDA - ME.

P arti cip antes:

MARBET CONSTRUçÃO E SERVIçO LTDA - ME.

Comissão

Jefferson de kiL DE OLIVEIRA
o Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GEi'ÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE. BA
CNPJ:  13.845.896/0001 -51

TERMO DE ADJUDICAçÃO

NO do  Processo Licitatório:  07-066/2017

O Gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE,  Estado da BAHIA, no uso de suas atribuiçõe
conformidade com a Lei nO 8.666/93,  de 21  de julho de  1993, e em observância ao processo da  Disp
tendo em vista c)s preços e demais condições oferecidas por estas, conforme Edital, obedecidas as
regularmentares, decide ADJUDICAR a/o Contratação de empresa para realização de obras de com
pavimentação em paralelepipedos em diversas ruas na sede deste Município., tendo como vencedor
fo meced o r/a(es) :

Mf)RBET CONSTRUÇÃO E SERVlÇO LTDA - ME.

VALENTE - BA, 24/08/2017

O

legais,  em
nsa no o7-o66/2oi7, i

xigências legais e
Iementaçãc) de
(s) o/a(s)

1de1
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OE V"ENT€

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
1 3.845.896/OOO1 -51

TERMO DE HOMOLOGAÇÃQ

No do processo de Dispensa:07-066/2017

Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da(o) PREFEITURA MUNICIPAL
fica homologada a adjudicação feita por esta que teve como vencedor(es):

MARBET CONSTRuÇÃO E SERVlÇO LTDA - ME.
Objetivando:  Contratação  de  empresa  para  realização  de  obras  de  complementação  de

paralelepipedos em diversas ruas na sede deste Município.. Autorizo, portanto, o objeto desta presente

VALENTE - BA , 24 de agostc) de 2017

O

E VALENTE,

avimentaçãc)   em
licitação.



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE VALÉNTE - BA

Terça-feira - 05 de_Setembro de 2017 -Ano l - Edição nO 85 - Caderno o9
onível no síte www.díarioofícialba.com.br e

Prefeitura Municipa
Valente publica:

.    AVISO DE RATIFICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA N9 07

umã e-EsTÃO LEGAL E "iÃNspÃR
pF_erEsa  ®f'Ic

sREERvEicGá:AL ::E:ff::ãíà:'
1                                                                      LTOA                  tTàA.24"o6ao".

ME:O824118 2

60001 82          17m±7alt"

\z,

ÃS © ffi pffi ffi

de

066/2017

©!



PRE[:EITURA MuNICIPAL DE VALENTE - BA
Terça-feira

o5 de Setembro de 2017
Ano   1-No85

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  DA DISPENSA NO O7-066/
3;] 4/2JÍJT].

OBJETO:    O    Município    de    Valente    na    Bahia    avisa    que    consíderando    o    resultado    fin

HOMOLOGOU  o  resultado  dà  DISPENSA  n9  O7-066/2017,  para  a  realização  de  obras  de  c

pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas na sede deste  Munícípio. Vencedora:
CONSTRuÇÃO   E  SERVIÇO   LTDA  -   ME,   CNPJ   O4.979.231/0001-40,  Valor  TotaI:   R$   14.931,

novecentos e trinta e um reais e noventa centavos).

Valente-Ba, 24 de agosto de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

017,  P.A.  No

al   de   julgamento,
mplementação  de

MARBET

0  (Quatorze  mil   e

Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.com.br e garantido sua autemcidade  por certificado digi al  lCP-BRASIL

_--- - ---l---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALE NTE/BA

pRerEm'RLR "uNi¢ipu\-
OE VÁLEhlTE                       1 3.845.89 6/00 01 -51

DISPENSA DE LICITAçÃO  NO    O7_066/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 374/2017

UNIDADE RESPONSÁVEL:      SEC. MUN.  DE  INFRAES"uTURA, TRANSP. E SERV.PUBLIC

Senhor (a)    Gestor(a)   MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRAARAÚJO,
Venho  pelo  presente solicitar a V.Ex que seja  instaurado  Processo Admmstrativo   Hcitatório   objetivando  Co
para  realização  de  obras  de  complementação  de  pavimentação  em
Município..
Valor global estimado: R$14.93
VALENTE, 23/O8/201 7
Ass. Secretário:

paralelepipedos  em   diversas
tratação de empresa
ruas  na  sede  deste

/
DESPACHO DO ORGÃO COMPETENTE

À   CPL   para   a   abertura   de   Processo   Licitatório,   se
Contabílidade,  encaminhando-se,  pc
vistas a  assegurar o cumprímento do
VALENTE, 23/08/201 7 Ass.  Pr

na Lei nOcffi

colhen o   a   dotação   orçamentária   co
para  análise  do  Proces

o   Departamento   de
o  Administrativo,  com

ÀO SOBRE A DOTA4çÃO E O SALDO ORçAMÍ!!IÁRIO

lnformamos   a   V.Ex   que   há   recur;ÕS+oFçameRt para   o   pagamento   da(s)   obrigação(ões),   conf
especificada:
Unidade(s):   06 - SECRETARIA MuNICIPAL DE  INFRAESTRUTuRA,OBRAS,T[mNS
Atividade(s):   1026 - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM  DE VIAS  PÚBLICAS
Elemento de Despesa(s):   344905100000 - Obras e
Fonte(s):   00 - Recursos órdinario
VALENTE ,   23/08/2O17       Ass.  Coord.  Financeiro:

rme   dotação   abaixo

PARECER JURÍDICO

O  processo admlnistrativo  se encontra  devidamente  regular.     O  art.    24,     Ínciso     l     da  lei  nO   8.666/93   prev
licitação  para  a  contratação    Obras  e  Serviços  de  Engenharia     ,  do  inciso  l       do  artigo    24    da  mesma
15.000,00.  O valor apresentado  enquadra-se  perieitamente  na tipificação  legal  prevista  no  inciso   l  ,  do art. 2
que estabelece  a  possib"dade de contratação por dispensa de  Licitação. Assim sendo,  opino favoravelment
tela,  mediante  processo  de  contratação  direta  por disperisa  de  licitação junto  a  empresa    MARBET  CONS
LTDA  -  ME.,    CNPJ/CPF:  04.979.231/0001-40,  com  fulcro  no  art.  24,  da  Lei  de  Licitações,  pois  que  apresen
cotação no mercado local.  No caso, verificar a
VALENTE ,23/08/201 7 Ass.  Procurador:

que é  dispensável a
Lei,  qual  seja  de  RS
da  Lei  no.   8_666/93

pela contratação em
RUçÃO  E SERVlÇO
ou  o  menorvalor  em

JUSTIFICATIVA DA COMISSÃO

Autuo  o  presente  ri
contratação  é dispe
MARBET  CONSTR
presente Processo,
VALENTE ,   23/08/201
Presidente CPL:

so.  vez  que  regular.  No  mérito,  salvo  melhor  juízo,  somos  do  entendimento  qu
l  lícitação tendo  em  vista  o  preceito  legal  referido  pela  Procuradoria  Geral  do  Muní

RVlÇO  LTDA  -  ME.,     CNPJ/CPF:       04.979.231/0001-40.   Em  tempo,  enc
te à  Dispensa  nO O7-066/2017,  para devida ratificação.

para  a  mencionada
ipio, junto  à  empresa
mínhamos  a  V.Ex  o

TERMO DE RATIFICAçÃO

Acatando  o   Parecer  da  Comíssão   Permanente  de  Licitação  e  da   Procuradoría  Geral  do  Município.  e,   ai
Processo  regurlamente  intruído  na  forma  da  Lei  nO    8.666/93    e  alterações  pc)steríores  RATIFICO  a  menc
dispensa,  para  contratação  do  objeto  solicitado junto  a  empresa  MARBET  CONSTRUÇÂO  E  SERVlÇO  LTD
04.979.231/000140.  Com  valor  estimado  de
forma  lei_
VALENTE,  23/08/2017

fim  de produza  os  seus jurídicos  e  legais

da,  encontrado-se  o
onada  declaração  de

- ME.,    CNPJ/CPF:
eitos.  Publique-se  na
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pnEFEiTuRAmutircipAiDE VAl-

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001€1

DE'CLARAçÃO DE PUBLICAçÃO DO RESULTADO

Declaramos para os devidos fins que demos ampla divulgação ao resultado da licitação nO O7-066/2017 na esp
SERVlÇOS DE ENGENHARIA,  ,  Dispensa, a fim de reali2.ar Contratação de empresa  para realização de obra
complementação de pavimentação em paralelepipedos em diversas ruas na sede deste Município., tendo com
empresa/fornecedor:

- MARBET CONSTRuÇÃO  E SERVlÇO LTDA - ME.

Divulgação   nc)s meios de comunição e datas discríminadas abaixo:

cie OBRAS  E
de
contratada a

ta do Resultado                                                 Vei'culo de Publica ãc)                                     Res onsável ela Pu

23/O8/20 1 7                                                                       DO M GABRIEL OLIVEIRA M

Fundamentado no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,



gffigggr            PREFEiTuRA MuNlcipAL DE vALENTE

+.         .'_*
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

pRcÉL=rTun^ uuNicinu`L
DE VALEhrrE                       1 3.845.896/0 00 1 _51

CRONOGRAMA

DISPENSA:     NO    o7_o66/2oi7

DATAS
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Objetivo:     Contratação cle empresa para realização de obras de complementação de paviment
paralelepipedos em diversas ruas na sede deste Município.
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Ano   1-No85

MUNICíPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 285/2017.

OBJETO:   O  Município  de  Valente   na   Bahia  avisa  que  firmou  contrato  através  da   DISPEN

PROCESSO    ADM.    n-0    374/2017,    com    a    Empresa    MARBET   CONSTRUÇÃO    E    SERVlÇO

04.979.231/0001-40,  pelo valor total  de  R$  14.931,90 (Quatorze  mil  e  novecentos e trínta  e
centavos),  para  realização de obr'as  de complementação de pavimentação  em  paralelepíped
na sede deste Município.  Data do contrato: 24/08/2017. Validade do contrato: 31/12/2O17.

Valente-Ba, 24 de agosto de 2o17.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

A  n9  O7-066/2017,
LTDA    -    ME,    CNPJ

um  reais e  noventa
s em diversas ruas
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